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MENSAGEM DOS PRESIDENTES 
 

Senhores (as) parlamentares, 

Ameaças reais ao regime Zona Franca de Manaus estão se 

intensificando. 

A busca por competitividade é o maior desafio de toda a indústria 

brasileira, esteja ela onde estiver, para tanto, é urgente a redução do custo 

Brasil da porta da indústria para fora.  

A redução da carga tributária é, sem dúvida, um fator positivo, mas 

não podemos nos esquecer que temos gargalos históricos de uma 

infraestrutura precária, excesso de burocracia, juros altos e muita 

insegurança jurídica, todos incompatíveis com os nossos paradigmas 

globais. 

A Zona Franca de Manaus sempre apoiará medidas que nos 

permitam competir globalmente, entretanto, um país de dimensões 

continentais, e com mazelas históricas de desigualdades sociais, não pode 

ignorar projetos acertados e que tanto contribuem com a melhoria de vida 

de brasileiros, especialmente os amazônidas.  

Neste sentido, o momento exige que nos mobilizemos para defender 

um projeto que gera anualmente: 

¶ 500 mil empregos diretos e indiretos; 

¶ R$ 450 milhões em formação de capital intelectual, custeando 

integralmente a universidade do estado do Amazonas;  

¶ R$ 14 bilhões em arrecadação federal; 

¶ R$ 1.5 bilhões para fundos de fomento ao desenvolvimento 

regional;  

¶ R$ 1.3 bilhões para p&d&i; 

¶ R$ 16 bilhões em arrecadação estadual; 

¶ R$ 140 bilhões de faturamento;  

¶ 95% de preservação da floresta amazônica.  
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Resultados esses obtidos pela atividade industrial estabelecida no 

Polo Industrial de Manaus que, de forma legítima, defende a manutenção 

das vantagens comparativas de natureza tributária, asseguradas pela 

Constituição Federal de 1988. 

Tal medida visa assegurar o desenvolvimento socioeconômico da 

região, contribuindo ativamente com a preservação da Amazônia, a 

proteção das fronteiras frente ao narcotráfico, e manter vivo o maior 

patrimônio genético do planeta detido por este bioma. 

Estaremos sempre juntos na luta por um Brasil melhor, mais 

competitivo e socialmente mais justo 

 

  

Cordialmente, 

 

 

 

Antonio Silva 
Presidente da FIEAM 

Wilson Périco 
Presidente do CIEAM 
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PAUTA PRIORITÁRIA          
         ZONA FRANCA DE MANAUS 

 
 

MATÉRIAS  
 

:: REFORMA TRIBUTÁRIA :: 
 
 

PROPOSTAS EM TRAMITAÇÃO 
 

PEC-110 de 2019 
Autor: Poder Executivo 
Ementa: Altera o Sistema Tributário Nacional e dá outras providências. 
ü POSIÇÃO ς CONVERGENTE COM RESSALVAS 

 

PL 3887 de 2020 
Autor: Poder Executivo 
Ementa: Institui a Contribuição Social sobre Operações com Bens e Serviços - CBS, e altera a 
legislação tributária federal. 
ü POSIÇÃO ς CONVERGENTE COM RESSALVAS 

 

PL 2337 de 2021 
Autor: Senador Otto Alencar (PSD/BA) 
Ementa: Trata da Tributação de lucros e dividendos. 
ü POSIÇÃO ς CONVERGENTE COM RESSALVAS 

 
 

:: DESONERAÇÕES TRIBUTÁRIAS :: 
 

PL 3965/2012 
Autor: Felipe Bornier - PSD/RJ 
Ementa: Concede isenção do IPI - Imposto sobre Produtos Industrializados às bicicletas 
classificadas na posição 87.12 da Nomenclatura Comum do Mercosul- NCM. 
Apensados ao PL 3965/2012 ( 32 ) 
 

PL 4199/2012 (10) , PL 4294/2012 , PL 6269/2013 , PL 1466/2015 , PL 1639/2015 , PL 
4871/2016 (2) , PL 11066/2018 , PL 6105/2019 , PL 6802/2017 , PL 8787/2017 , PL 4479/2020 ; 
PL 4997/2013 ; PL 5471/2013 ; PL 5534/2013 ; PL 5698/2013 ; PL 5902/2013 ; PL 6494/2013 ; 
PL 6687/2013 ; PL 6829/2013 ; PL 6928/2013 ; PL 7344/2014 (1) , PL 3107/2019 ; PL 7788/2014 
(1) , PL 3602/2019 ; PL 2403/2015 ; PL 4743/2016 ; PL 5161/2016 ; PL 5640/2016 ; PL 
8869/2017 ; PL 349/2019 ; PL 295/2020 ; PL 5368/2020 
ü POSIÇÃO - DIVERGENTE 

 

PL 10669/2018 
Autor: Felipe Carreras - PSB/PE 
Ementa: Dispõe sobre a isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) e do Imposto 
de Importação (II) das academias de ginástica para todo equipamento voltados para a prática 
de exercícios físicos. 
ü POSIÇÃO - DIVERGENTE 
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PLS 174/2015 
Autor: Senadora Fátima Bezerra (PT/RN 
Ementa: Isenta as motocicletas nacionais do Imposto sobre Produtos Industrializados, nas 
condições que estabelece. 
ü POSIÇÃO - DIVERGENTE 

 
 

:: DESGRAVAÇÕES TARIFÁRIAS :: 
 
 

PL 537/2021 
Autor: Marcelo Ramos - PL/AM 
Ementa: Dispõe sobre as condições e limites aplicáveis à alteração de alíquotas do imposto 
sobre a importação de produtos. 
ü POSIÇÃO ς CONVERGENTE 

 
 

:: MARCO LEGAL DA ZFM:: 
 
 

PL 1989/2019 
Autor: Capitão Alberto Neto - PRB/AM 
Ementa: Dispõe sobre a utilização das taxas de controle de incentivos fiscais (TCIF) e de 
serviços (TS), devidas à SUFRAMA. 
ü POSIÇÃO ς CONVERGENTE 

 
 

PEC 198/2019 
Autor: Senador Eduardo Braga (MDB/AM), Senador Plínio Valério (PSDB/AM), Senador Omar 
Aziz (PSD/AM) e outros 
Ementa: Acrescenta o inciso XII ao caput do art. 167 da Constituição Federal, para vedar a 
limitação de empenho e movimentação financeira de recursos da Superintendência da Zona 
Franca de Manaus (Suframa) decorrentes de taxas e multas pelo exercício do poder de polícia 
e multas provenientes de processos judiciais, e o inciso V ao § 6º do art. 107 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), para retirar esses recursos da base de cálculo 
e dos limites de gasto primário. 
ü POSIÇÃO ς CONVERGENTE 

 
 

PL 777/2019 
Autor: Marcelo Ramos - PR/AM 
Ementa: Acrescenta artigo ao Decreto-lei 288, de 28 de fevereiro de 1967, que regula a Zona 
Franca de Manaus e trata de produtos com uso de matéria-prima regional. 

ü POSIÇÃO ς CONVERGENTE 
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PAUTA DE INTERESSE DIRETO E GERAL 
DA ZONA FRANCA DE MANAUS 

 

 

DESONERAÇÕES TRIBUTÁRIAS 
PROPOSIÇÃO AUTOR EMENTA PÁGINA 

PL 3965/2012 e 

Apensados 

Pauta prioritária 

Deputado Felipe 

Bornier (PSD/RJ) 

Concede isenção do IPI - Imposto sobre Produtos Industrializados às 

bicicletas classificadas na posição 87.12 da Nomenclatura Comum do 

Mercosul- NCM. 

31 

PL 879/2015 e 

Apensados 

Deputado João Derly 

(PCdoB/RS) 

Dispõe sobre a isenção do Imposto de Importação e do Imposto sobre 

Produtos Industrializados para equipamentos e materiais esportivos 

adquiridos por academias. 

32 

PL 10669/2018 

Pauta prioritária 

Deputado Felipe 

Carreras (PSB/PE) 

Dispõe sobre a isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) 

e do Imposto de Importação (II) das academias de ginástica para todo 

equipamento voltado para a prática de exercícios físicos. 

33 

PL 1685/2015 

(Apensado: PL 

1949/2015) 

Deputado Aelton 

Freitas (PR/MG) 

Isenta do imposto sobre produtos industrializados (IPI) os 

computadores pessoais, smartphones, tablets, notebooks, modems, 

seus acessórios e afins, quando adquiridos por pessoa com deficiência 
física, visual ou auditiva. 

34 

PLS 174/2015 

Pauta prioritária 

Senadora Fátima 

Bezerra 

Isenta as motocicletas nacionais do Imposto sobre Produtos 

Industrializados, nas condições que estabelece. 
35 

LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 
PROPOSIÇÃO AUTOR EMENTA PÁGINA 

PEC 45/2019 
Deputado Baleia Rossi 

(MDB/SP) 
Altera o Sistema Tributário Nacional e dá outras providências. 19 

PEC 110/2019 

Pauta prioritária 

Senador Davi 

Alcolumbre (DEM/AP), 

Senador Acir Gurgacz 

(PDT/RO) e outros 

Altera o Sistema Tributário Nacional e dá outras providências. 20 a 24 

PEC 128/2019 
Deputado Luis 

Miranda (DEM/DF) 
Altera o Sistema Tributário Nacional e dá outras providências. 25 a 27 

PL 3887/2020 

Pauta prioritária 
Poder Executivo 

Institui a Contribuição Social sobre Operações com Bens e Serviços - 

CBS, e altera a legislação tributária federal. 
28 

PEC 293/2004 e 

apensados 
Poder Executivo 

Altera o Sistema Tributário Nacional e dá outras providências. 

(Desmembramento da PEC nº 255/04, devendo os arts. 3º, 8º e 9º, 

serem renumerados para 3º, 4º e 5º; e os arts. 146, IV, 150, VI e, 153, 

§ 4º, IV, 158, parágrafo único, I, II, 171-A e parágrafo único, 203, 

parágrafo único e 216, § 3º, constantes do art. 1º, e os arts., 4º, 5º, 7º, 

renumerados para 2º, 3º e 4º). Proposta chamada de "Minirreforma 
ou Reforma Tributária". 

29 a 30 
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PEC 51/2017 

Comissão de Direitos 

Humanos e Legislação 

Participativa 

Acrescenta a alínea f ao inciso VI do art. 150 da Constituição Federal, 

instituindo imunidade tributária sobre os consoles e jogos para 

videogames produzidos no Brasil. 

36 

PL 3785/2020 
Senador Roberto 

Rocha (PSDB/MA) 

Concede isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) às 

motocicletas de cilindrada inferior ou igual a 125 cm³ e às bicicletas. 
37 

PL 6705/2009 (PLS 

160/2007 na 

origem, Senado 

Federal) 

Senador José Agripino 

(DEM/RN) 

Dispõe sobre a isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) 

incidente sobre produtos escolares de fabricação nacional e altera as 

Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de 

dezembro de 2003, para estabelecer alíquota zero da Contribuição 

para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social (Cofins) incidentes sobre as receitas decorrentes da 

venda desses produtos. 

38 

PL 1175/2021 
Senador Wellington 

Fagundes (PL/MT) 

Concede isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) às 

motocicletas de fabricação nacional adquiridas por mototaxistas e 

motoboys, para uso no trabalho. 
39 

 

CRIAÇÃO DE ZONAS FRANCAS E ALCs 
PROPOSIÇÃO AUTOR EMENTA PÁGINA 

PL 3491/2015 
Deputado Alan Rick 

(PRB/AC) 
Cria a Zona Franca de Rio Branco, Estado do Acre. 40 

PL 759/2015 
Deputado André 

Fufuca (PEN/MA) 

Dispõe sobre a criação de Zona Franca no Município de Rosário, Estado 

do Maranhão. 
41 

PEC 67/2015 
Deputado Alan Rick 

(PRB/AC) 

Altera o art. 40 do Ato das Disposições Transitórias para estabelecer a 

criação da Zona Franca de Rio Branco, no Estado do Acre. 
42 

PL 648/2015 
Deputado Luiz 

Nishimori (PR/PR) 
Cria Área de Livre Comércio no Município de Guaíra, Estado do Paraná. 43 

PL 1942/2019 
Deputado Fernando 

Monteiro (PP/PE) 
Cria a Zona Franca do Sertão do São Francisco e dá outras providências. 44 

PLS 319/2015 Senador Roberto Rocha 
Cria a Zona Franca de São Luís, no Estado do Maranhão, e dá outras 
providências. 

45 

PLS 90/2017 
Senadora Rose de 

Freitas 
Dispõe sobre a criação de Zona Franca no Estado do Espírito Santo. 46 

PLS 184/2017 Senador Jorge Viana 
Cria Área de Livre Comércio nos municípios de Assis Brasil, Capixaba, 

Plácido de Castro e Santa Rosa do Purus, no Estado do Acre. 
47 
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PLC 87/2018 (PL 

533/2015 na 

origem, CD) 

Deputado Federal 

Dagoberto Nogueira 

(PDT/MS) 

Cria Áreas de Livre Comércio nos Municípios de Corumbá e Ponta Porã, 

no Estado de Mato Grosso do Sul, e altera a Lei nº 7.689, de 15 de 

dezembro de 1988. 

48 

PEC 19/2011 
Deputado Wilson Filho 

(PMDB/PB) 

Altera o art. 40 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias para 

estabelecer a criação da Zona Franca do Semiárido Nordestino. 
49 

PL 537/2021 
Pauta prioritária 

Deputado Marcelo 

Ramos - PL/AM 

Dispõe sobre as condições e limites aplicáveis à alteração de alíquotas 

do imposto sobre a importação de produtos. 
50 

PDL 129/2021 
Deputado Marcelo 

Ramos - PL/AM 
Susta a Resolução GECEX nº 174, de 22 de março de 2021. 51 

PDL 124/2021 
Deputado Marcelo 

Ramos - PL/AM 

Susta a Resolução GECEX nº 173, de 18 de março de 2021, que altera 

o Imposto de Importação para Bens de Capital - BK e Bens de 

Informática e Telecomunicações - BIT. 

52 

 

MARCO LEGAL ZONAS FRANCA DE MANAUS 
PROPOSIÇÃO AUTOR EMENTA PÁGINA 

PL 777/2019 

Pauta prioritária 

Deputado Marcelo 

Ramos (PR/AM) 

Acrescenta artigo ao Decreto-lei 288, de 28 de fevereiro de 1967, que 

regula a Zona Franca de Manaus e trata de produtos com uso de 

matéria-prima regional. 

53 

PL 1077/2019 

Deputado Capitão 

Alberto Neto 

(PRB/AM) 

Altera o Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, para 

estabelecer prazo máximo para análise de proposta de um Processo 

Produtivo Básico - PPB. 

54 

PLP 424/2017 

(Apensado: PLP 

445/2017) 

Deputado Dagoberto 

Nogueira (PDT/MS) 

Altera a Lei complementar 124, de 3 de janeiro de 2007, que institui, 

na forma do art. 43 da Constituição Federal, a Superintendência do 

Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM; estabelece sua composição, 

natureza jurídica, objetivos, área de competência e instrumentos de 

ação; dispõe sobre o Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA; 

altera a Medida Provisória no2.157-5, de 24 de agosto de 2001; revoga 

a Lei Complementar no 67, de 13 de junho de 1991; e dá outras 

providências, para alterar sua área de abrangência e renomeá-la para 

Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia e do Pantanal - 
SUDAMP. 

55 

PL 1989/2019 

Pauta prioritária 

Deputado Capitão 

Alberto Neto 

(PRB/AM) 

Dispõe sobre a utilização das taxas de controle de incentivos fiscais 
(TCIF) e de serviços (TS), devidas à SUFRAMA. 

56 

PL 2381/2019 
Deputado Delegado 

Pablo (PSL/AM) 

Altera o art. 2° do Decreto Lei n° 288, de 28 fevereiro de 1967, que 

altera as disposições da Lei n. 3.173, de 6 de junho de 1957, e regula a 

Zona Franca de Manaus. 

57 

PL 2673/2019 

Deputado Capitão 

Alberto Neto 

(PRB/AM) 

Altera a Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, para aplicar o prazo 

de vigência dos benefícios fiscais das Áreas de Livre Comércio à 

Amazônia Ocidental. 
58 

PL 5196/2019 
Deputado Marcelo 

Ramos (PL/AM) 

Altera a Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e dá outras 

providências. 
59 

PL 298/2020 

Deputado Capitão 

Alberto Neto 

(REPUBLIC/AM) 

Dispõe sobre a suspensão da exigência da Contribuição para os 

Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público incidente na Importação de Produtos Estrangeiros ou 

Serviços - PIS/Pasep-Importação e da Contribuição Social para o 

Financiamento da Seguridade Social devida pelo Importador de Bens 

Estrangeiros ou Serviços do Exterior - Cofins-Importação incidentes 

sobre as importações efetuadas por empresas localizadas na Zona 

Franca de Manaus, regulamente inscritas na Superintendência da Zona 
Franca de Manaus - Suframa, quando destinadas ao consumo interno. 

60 
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MARCO LEGAL ZONA FRANCA DE MANAUS 
PROPOSIÇÃO AUTOR EMENTA PÁGINA 

PL 2918/2015 
Deputado Silas 

Câmara (PSD/AM) 

Altera o artigo 2º do Decreto Lei n. 288, de 28 fevereiro de 1967, que 

altera as disposições da Lei n. 3.173, de 6 de junho de 1957, e regula a 

Zona Franca de Manaus. 

61 

PLS 133/2017 
Senadora Ângela 

Portela 

Altera o Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, que altera as 

disposições da Lei nº 3.173, de 6 de junho de 1957, e regula a Zona 

Franca de Manaus, para assegurar autonomia administrativa às 
unidades administrativas descentralizadas da SUFRAMA. 

62 

PLS 12/2016 
Senador Randolfe 

Rodrigues 

Dá nova redação ao caput do art. 10 do Decreto-Lei nº 288, de 28 de 

fevereiro de 1967, άǉǳŜ altera as disposições da Lei nº 3.173, de 6 de 

junho de 1957 e regula a Zona Franca de aŀƴŀǳǎέΣ ǇŀǊŀ modificar a 

denominação da Superintendência da Zona Franca de Manaus 
(SUFRAMA). 

63 

PLS 68/2016 
Senador Randolfe 

Rodrigues 

Altera Lei nº 11.898, de 8 de janeiro de 2009, que Institui o Regime de 

Tributação Unificada - RTU na importação, por via terrestre, de 

mercadorias procedentes do Paraguai, para conceder isenção do 

Imposto de Importação aos insumos, às máquinas e aos equipamentos 
necessários à produção na Zona Franca Verde. 

64 

PEC 198/2019 

Senador Eduardo 

Braga (MDB/AM), 

Senador Plínio 

Valério (PSDB/AM), 

Senador Randolfe 

Rodrigues 

(REDE/AP) e outros 

Acrescenta o inciso XII ao caput do art. 167 da Constituição Federal, 

para vedar a limitação de empenho e movimentação financeira de 

recursos da Superintendência da Zona Franca de Manaus (Suframa) 

decorrentes de taxas e multas pelo exercício do poder de polícia e 

multas provenientes de processos judiciais, e o inciso V ao § 6º do art. 

107 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), para 

retirar esses recursos da base de cálculo e dos limites de gasto 

primário. 

65 

PL 3463/2019 
Senador Randolfe 

Rodrigues (REDE/AP) 

Dá nova redação ao § 1º do art. 3º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de 

fevereiro de 1967, e ao § 2º do art. 4º da Lei nº 8.256, de 25 de 

novembro de 1991. 

66 

PDL 338/2020 
Deputado Carlos 

Zarattini - PT-SP 

Susta, nos termos do art. 49, inciso V, da Constituição Federal, a 

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 4, DE 30 DE JANEIRO DE 2020. 
67 

PLS 281/2018 

Senador Fernando 

Bezerra Coelho 

(MDB/PE) 

Altera a Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 2001, para 

fixar prazo idêntico ao prazo de manutenção da Zona Franca de 

Manaus para a aprovação de projetos beneficiados com incentivos 

fiscais de redução e reinvestimento do imposto sobre a renda e 

adicionais nas áreas de atuação da Superintendência do 

Desenvolvimento da Amazônia (SUDAM) e da Superintendência do 

Desenvolvimento do Nordeste (SUDENE). 

68 

 

MARCO LEGAL DIVERSOS 
PROPOSIÇÃO AUTOR EMENTA PÁGINA 

PEC 196/2019 
Deputado Marcelo 

Ramos (PL/AM) 

Dá nova redação ao art. 8°da Constituição Federal e altera o Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias. 
69 e 70 

PLP 41/2019 
Senador Esperidião 

Amin (PP/SC) 

Altera dispositivos da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, estabelecendo critérios objetivos, metas de desempenho e 

procedimentos para a concessão, alteração e avaliação periódica dos 

impactos econômico-sociais de incentivo ou benefício de natureza 

tributária, financeira, creditícia ou patrimonial para pessoas jurídicas 

do qual decorra diminuição de receita ou aumento de despesa, e dá 
outras providências. 

71 a 73 
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PLP 378/2017 e 

apensados 

Deputado Jorge 

Boeira (PP/SC) 

Altera a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), Lei Complementar nº 

101, de 4 de maio de 2000, para dispor sobre a exigência de metas de 

desempenho e sobre o estabelecimento de critérios objetivos para 

avaliação da eficiência dos programas governamentais que envolvam 
a concessão de benefícios de natureza tributária. 

74 

PEC 55/2015 
Senador Tasso 

Jereissati e outros 

Altera os arts. 52 e 153 da Constituição Federal, para estabelecer 

condições para o exercício da faculdade do Poder Executivo de alterar 
a alíquota do Imposto sobre Produtos Industrializados. 

75 

PL 5957/2013 (PLS 

764/2011, na 

origem Senado 

Federal) 

Senadora Lídice 

da Mata 

(PSB/BA) 

Altera a Lei nº 11.508, de 20 de julho de 2007, que "dispõe sobre o 

regime tributário, cambial e administrativo das Zonas de 

Processamento de Exportação, e dá outras providências". 

76 e 77 

PLP 282/2020 

Deputado 

Marcelo Ramos 

(PL/AM) 

Estabelece normas para a concessão de incentivos fiscais e fiscal- 

financeiros e de benefícios fiscais no âmbito da União, dos Estados e 

do Distrito Federal, para aplicação nos Programas de Desenvolvimento 

Regional. 

78 

PLP 283/2020 

Deputado 

Marcelo Ramos 

(PL/AM) 

Altera a Lei Complementar n.º 87, de 13 de setembro de 1996, que 

dispõe sobre o imposto dos Estados e do Distrito Federal sobre 

operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de 

serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de 

comunicação, e dá outras providências. 

79 

PL 5451/2020 

Deputado 

Marcelo Ramos 

(PL/AM) 

Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, para dispor sobre o 

comércio de terminais de telefonia móvel. 
80 
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Proposição Autor Ementa 
Forma de 

apreciação 
Regime de 
tramitação 

Comissões Andamento 

PEC 45/2019 
Deputado 

Baleia Rossi - 
(MDB/SP) 

Altera o Sistema Tributário 
Nacional e dá outras 

providências. 

Sujeita à 
Apreciação do 

Plenário 
Especial 

Comissão 
Especial 

04/05/2021: CESP- Decisão da 
Presidência de 4 de maio de 
2021, que " por analogia do 
disposto no § 6º do art. 52 do 
RICD, RESOLVE avocar ao 
Plenário PEC n. 45/2019". 
Pronta para a pauta no Plenário. 

 
POSIÇÃO DA INDÚSTRIA ï Divergente com ressalvas 

NOTA  

Promove Reforma Tributária, criando o Imposto sobre Operações com Bens e Serviços (IBS), 

nos moldes de um imposto sobre valor agregado; e Imposto Seletivo que será tributo de 

competência da União, com finalidade extrafiscal, destinado a desestimular o consumo de 

determinados bens, serviços ou direitos. 

 

A instituição dos novos impostos se dará por dinâmica de transição definida na PEC.  

 

Extinção de tributos - extingue, após período de transição: IPI, PIS, Cofins, ICMS, ISS e 

Contribuição Previdenciária sobre Receita Bruta (CPRB). 

 

A complexidade da legislação tributária do país é quase uma unanimidade. São dezenas de leis 

e tributos. Os custos das empresas para se manterem em conformidade nesse complexo sistema 

tributário são elevados. O excesso de legislações gera alta insegurança jurídica. Além disso, há 

a má qualidade e falta de previsibilidade das normas existentes, que aumentam 

significativamente a judicialização dos conflitos. Isso reduz a competitividade das empresas e 

desestimula investimentos no país, prejudicando a integração internacional e o crescimento da 

economia brasileira. É imprescindível a reforma do sistema tributário brasileiro de forma que nos 

aproximemos do padrão adotado pela maioria dos países desenvolvidos. 

 

Importante ressaltar, também, que, ao pensar em uma proposta de Reforma Tributária, é 

imprescindível que se preze pela neutralidade tributária, sendo inaceitável a criação de quaisquer 

novos tributos que impliquem aumento da carga tributária tal como um imposto sobre a 

movimentação financeira, cumulativo em sua essência. 

 

A criação desse novo tributo cumulativo eleva ainda mais os custos de transação e de 

intermediação financeira, distorce os preços relativos e denota pouca transparência, uma vez 

que é praticamente impossível calcular a parcela deste no preço final de um produto. Além disso, 

a criação de um novo tributo cumulativo é prejudicial à competitividade do setor produtivo 

brasileiro, mostrando-se contraproducente diante da necessidade de se elevar o potencial de 

crescimento da economia brasileira. 

 

Neste caso, diferente da PEC 293 de 2004, não há previsão de excepcionalidade da zona franca 

de Manaus, portanto é necessário que a Reforma Tributária preveja, de forma clara e objetiva, 

mecanismos que possibilitem uma política de desenvolvimento regional que priorize políticas de 

fomento, neste sentido, é imprescindível a previsão das salvaguarda da Zona Franca de Manaus 

como política de desenvolvimento da Amazônia Ocidental. 

 

 

 

 

 

 



  

 
20 

Proposição Autor Ementa 
Forma de 
apreciação 

Regime de 
tramitação 

Comissões Andamento 

PEC 
110/2019 

  
Pauta 

prioritária 

Senador Davi 
Alcolumbre 
(DEM/AP), 

Senador Acir 
Gurgacz 

(PDT/RO) e 
outros 

Altera o Sistema 
Tributário Nacional e 

dá outras providências. 
- Plenário CCJ 

16/03/2022: CCJ - Recebida 
Complementação de Voto, de autoria 
do Senador Roberto Rocha, favorável 
à Proposta de Emenda à Constituição 
nº 110, de 2019, com acatamento 
integral ou parcial das Emendas de 
números 5, 7, 11, 13, 16, 17, 18, 20, 
21, 22, 23, 24, 27, 31, 32, 36, 46, 53, 
63, 71, 72, 73, 77, 84, 88, 91, 94, 99, 
118, 119, 121, 122, 130, 132, 133, 135, 
147, 150, 152, 158, 159, 162, 163, 165, 
166, 168, 169, 182, 184, 188, 194, 197, 
211, 215, 218, 219, 220, 222, 230, 231, 
232, 233, 240, 242, 245, 246, 248 e 
250, e rejeição das demais, na forma 
do substitutivo apresentado. Durante 
a 4ª Reunião Ordinária, realizada 
nesta data, foi encerrada a discussão 
da matéria e adiada a votação. 

 
POSIÇÃO DA INDÚSTRIA ï Divergente com ressalva 

NOTA  

Propõe Reforma Tributária da seguinte forma: 
 

Extinção de tributos - extingue, após período de transição, o IPI, IOF, CSLL, PIS, Pasep, Cofins, 

Salário-Educação, Cide-Combustíveis, ICMS e ISS. 
 

Criação de tributos - cria: a) o Imposto sobre Operações com Bens e Serviços (IBS, nos moldes 

de um imposto sobre valor agregado); e b) o Imposto Seletivo (nos moldes de um excise tax). 
 

Imposto Sobre Bens e Serviços (IBS) - em relação ao IBS determina: 
 

a) Iniciativa - que a iniciativa para apresentação dos projetos de lei complementar que tratem do 

IBS caberá exclusivamente a: Governadores; Assembleias Legislativas, Câmara Legislativa e 

Câmaras de Vereadores, manifestando-se, cada uma delas pela maioria relativa de seus 

membros; bancadas estaduais de deputados federais ou senadores; comissão mista de 

deputados federais e senadores, instituída para este fim. Nos projetos apresentados que tratem 

do IBS deverão estar representadas todas as Regiões do País e pelo menos: um terço dos 

Estados e Distrito Federal; ou um terço dos Municípios ou Municípios em que o conjunto da 

população corresponda, no mínimo, a um terço da população nacional, nas hipóteses de 

iniciativa municipal citadas acima; 
 

b) Características - será uniforme em todo o território nacional e terá regulamentação única, 

vedada a adoção de norma estadual autônoma, ressalvadas as hipóteses previstas em lei 

complementar. Incidirá, sobre operações com bens e serviços, ainda que se iniciem no exterior, 

nas importações, a qualquer título; nas locações e cessões de bens e direitos; nas demais 

operações com bens intangíveis e direitos. 
 

Não incidirá: nas exportações, garantidos a manutenção e o aproveitamento do imposto cobrado 

nas operações anteriores; sobre a mera movimentação ou transmissão de valores e de créditos 

e direitos de natureza financeira; nas prestações de serviço de comunicação nas modalidades 

de radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita. 
 

Terá uma alíquota padrão, assim entendida a aplicável a todas as hipóteses não sujeitas a outro 

enquadramento.  

 

Pertencerá ao Estado de destino do bem ou serviço, nos termos da lei complementar, que poderá 

estabelecer: 
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i) cobrança em todo território nacional centralizada em um único estabelecimento; 

ii) exigência integral do imposto no Estado de origem da operação com o bem ou serviço e 

repasse ao Estado de destino; 

iii) utilização de câmara de compensação, que poderá ser implementada por tipo de bem ou 

serviço ou por setor de atividade econômica. 

 

Não integrará sua própria base de cálculo. 

 

Poderá ser cobrado de acordo com a liquidação financeira das operações; 

 

c) Créditos - o imposto será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação 

com o montante cobrado nas anteriores sendo assegurado: 

i) o crédito relativo às operações com bens e serviços empregados, usados ou consumidos na 

atividade econômica, ressalvadas as exceções relativas a bens ou serviços caracterizados como 

de uso ou consumo pessoal; 

ii) o crédito integral e imediato, quando cabível, na aquisição de bens do ativo imobilizado; e  

iii) o aproveitamento de saldos credores acumulados. 

 

d) Benefícios e incentivos fiscais - não poderá ser objeto de isenção, redução de base de cálculo, 

concessão de crédito presumido, anistia, remissão ou qualquer outro tipo de incentivo ou 

benefício fiscal ou financeiro vinculado ao imposto, exceto, se estabelecido por lei complementar, 

em relação a operações com os seguintes produtos ou serviços: alimentos, inclusive os 

destinados ao consumo animal; medicamentos; transporte público coletivo de passageiros 

urbano e de caráter urbano; bens do ativo imobilizado; saneamento básico; educação infantil, 

ensino fundamental, médio e superior e educação profissional. 

 

e) Competência de julgamento em RESP - compete ao STJ julgar em RESP as causas decididas 

quando a decisão recorrida, também, contrariar as leis complementares relativas ao IBS;  

 

f) Regulamentação, arrecadação, fiscalização e cobrança do IBS - a regulamentação, a 

arrecadação, a fiscalização e a cobrança do IBS, bem como de outros tributos ou 

responsabilidades que lhe sejam delegados por convênio, serão realizadas por conjunto de 

administrações tributárias dos Estados, Distrito Federal e Municípios cabendo à lei complementar 

dispor sobre as regras de organização e funcionamento integrado, em âmbito nacional, das 

administrações tributárias em cada Estado, Distrito Federal e Município, bem como as 

responsabilidades das autoridades tributárias responsáveis pela fiscalização e constituição do 

crédito tributário de impostos e contribuições.  

 

Imposto Seletivo (IS) - em relação ao IS determina: 

 

a) Competência, incidência e base de cálculo - que é um tributo de competência da União que 

incidirá sobre: operações com petróleo e seus derivados, combustíveis e lubrificantes de 

qualquer origem, gás natural, cigarros e outros produtos do fumo, energia elétrica, serviços de 

telecomunicações, bebidas alcoólicas e não alcoólicas, e veículos automotores novos, terrestres, 

aquáticos e aéreos. 

i) incidirá também nas importações, a qualquer título; 

ii) não incidirá na exportação de bens e serviços, estabelecendo a lei e a forma de devolução do 

imposto que os onerar; 

iii) será monofásico; 

iv) não integrará sua própria base de cálculo ou a do IBS. 

 

b) Alíquotas - que poderá ter alíquotas diferenciadas, nos termos da lei; que não poderá ter 

alíquota superior à do IBS, exceto no caso de cigarros e outros produtos do fumo e bebidas 

alcoólicas; 
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c) Contribuições sociais e CIDEs - que as contribuições sociais, de intervenção no domínio 

econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas não incidirão sobre as 

operações sujeitas ao Imposto Seletivo; 

 

d) Anterioridade - não se aplica a anterioridade anual ao Imposto Seletivo; 

 

Imposto de Renda - determina que incidirá também sobre verbas indenizatórias, naquilo que 

superar o valor do gasto ou do patrimônio ou do patrimônio material indenizado. Incorporará a 

CSLL. 

 

Realocação de tributos/produto da arrecadação - determina as seguintes alterações: 

a) ITCMD - determina que o ITCMD ficará sob competência da União e não mais dos Estados e 

Distrito Federal. O imposto incidirá também se o doador tiver domicílio ou residência no exterior 

ou se o de cujus possuía bens, era residente ou domiciliado ou teve seu inventário processado 

no exterior. Determina ainda que a arrecadação será destinada aos Municípios devendo lei que 

o instituir determinar a parcela do produto da arrecadação retida pela União para financiar as 

atividades de arrecadação, cobrança e fiscalização, inclusive quanto à determinação do valor de 

bens imóveis neles localizados; 

 

b) IPVA - continua de competência dos Estados e Distrito Federal e incidirá, além de veículos 

automotores também sobre veículos terrestres, aquáticos e aéreos. Determina que não incidirá 

sobre veículos de uso comercial destinados exclusivamente à pesca ou ao transporte público de 

passageiros ou de cargas, nos termos da lei complementar. Terá alíquotas máximas e mínimas 

fixadas por lei complementar, que regulará a forma e as condições como isenções, incentivos e 

benefícios fiscais serão concedidos e revogados. Determina ainda que pertence aos Municípios 

o produto da arrecadação do imposto do Estado sobre a propriedade de veículos automotores 

terrestres licenciados em seus territórios. Lei complementar deverá estabelecer as regras de 

distribuição de receita sobre veículos automotores aquáticos ou aéreos. Até que isso aconteça o 

produto da arrecadação será distribuído por critério populacional. 

 

Famílias de baixa renda - determina que caberá à lei complementar definir os critérios e a forma 

pela qual poderá ser realizada a devolução de tributos incidentes sobre bens e serviços 

adquiridos por famílias de baixa renda. 

 

Fortalecimento das receitas tributárias dos Municípios - além de a arrecadação do ITCMD e do 

IPVA irem para os Municípios, em relação ao IPTU e ao ITBI, lei complementar estabelecerá 

alíquotas mínimas, limites para concessão de benefícios fiscais e reajustes mínimos da base de 

cálculo em caso de omissão do legislador local em atualizar o valor dos bens sujeitos à 

tributação. 

 

O IPTU e o ITBI poderão ser arrecadados, fiscalizados e cobrados pela União, mediante 

convênio que defina a entrega de parcela do produto da arrecadação destinada a financiar essas 

atividades e as atribuições que poderão ser compartilhadas com os Municípios. 

 

Contribuição previdenciária patronal sobre a folha - determina que lei definirá os setores de 

atividade econômica para os quais a contribuição previdenciária sobre a folha poderá ser 

substituída, total ou parcialmente, por contribuição incidente sobre receita ou faturamento.  

 

Determina ainda que lei poderá instituir outras fontes de custeio da previdência social em 

substituição, total ou parcial, à contribuição sobre a folha, inclusive mediante estabelecimento de 

adicional do IBS. 

 

Determina ainda que o valor remanescente dos recursos previstos no art. 156-A (repartição do 

IBS), após as entregas e destinações previstas na Constituição Federal, será integralmente 

utilizado no financiamento da seguridade social. 
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Abono salarial, seguro desemprego e BNDES - o fundo de custeio do programa do seguro 

desemprego e do abono será financiado por parcela dos recursos de que trata o art. 156-A 

(repartição do IBS), nos termos da lei. 

 

Dos recursos mencionados no art. 156-A (repartição do IBS) pertencentes à União, pelo menos 

11,71% serão destinados a financiar programas de desenvolvimento econômico, por meio do 

BNDES, com critérios de remuneração que lhes preservem o valor. 

 

Simples Nacional e Zona Franca de Manaus - permanecem com a mesma sistemática de hoje. 

 

Transição - no primeiro ano, institui contribuição "teste", para estimar com precisão o potencial 

arrecadatório do futuro IBS, com alíquota de 1%. O valor pago poderá ser compensado com a 

contribuição previdenciária patronal sobre a receita ou o faturamento. Eventuais saldos credores 

acumulados serão restituídos em até 60 dias. 

 

Entre o 2º e o 5º ano os dois regimes conviverão, com implementação gradual do IBS e do 

Imposto Seletivo e redução dos seguintes tributos extintos - IPI, IOF, PIS, Pasep, Cofins, Salário- 

Educação, Cide-Combustíveis, ICMS e ISS -, com substituição das arrecadações à razão de um 

quinto por ano. Neste período, as arrecadações do IBS e do IS serão partilhadas entre União, 

Distrito Federal, cada Estado e cada Município de acordo com a média das arrecadações 

observadas em 3 exercícios anteriores de distribuição dos tributos extintos, deduzidas as 

entregas a outros entes federativos (FPE, FPM, FPEX, FCO, cota-parte 25% do ICMS, cotaparte 

50% do IPVA), que serão somadas à arrecadação do ente federativo que as recebeu.  

 

Entre o 6º e o 15º ano a arrecadação do IBS será seletiva e feita de forma inversamente 

proporcional entre a distribuição com base nos três exercícios anteriores e a com base na nova 

redação da Constituição. 

 

Saldos credores acumulados pré-Reforma Tributária - lei complementar definirá a forma de 

aproveitamento dos saldos credores acumulados dos impostos e contribuições com redação 

anterior à dada por esta Emenda Constitucional (IPI, ICMS, Cide-combustíveis, contribuição 

previdenciária patronal sobre o faturamento, PIS/Pasep). 

 

Repartição das receitas tributárias - todos os percentuais de repasse são recalculados. 

 

Administração tributária - determina que lei complementar de iniciativa do Poder Executivo 

estabelecerá as normas gerais aplicáveis às administrações tributárias da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, dispondo, inclusive, sobre direitos, deveres, garantias e 

prerrogativas dos ocupantes dos cargos de suas carreiras específicas, mencionadas no inciso 

XXII do caput do artigo 37 da Constituição Federal. 

 

A autoridade administrativa tributária é o integrante das carreiras de tributação, fiscalização e 

arrecadação da União, dos Estados, do Distrito Federal e municípios e seus congêneres, que 

exerçam atividades típicas e exclusivas de Estado. 

 

Fundos para reduzir a disparidade da receita per capita entre os Estados e os Municípios ï a 

União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios constituirão: fundo para reduzir a 

disparidade da receita per capita entre os Estados, com recursos destinados a investimentos em 

infraestrutura; fundo com os mesmos objetivos e destinação, em relação aos Municípios. 

 

Lei complementar estabelecerá os critérios de determinação anual do valor a ser destinado aos 

fundos e de mensuração da receita per capita e poderá prever hipótese de: destinação de parcela 

do produto da arrecadação de impostos, inclusive a proveniente de transferências, ao fundo; 

retenção ou redução de valores dos fundos relativos a ente federativo que deixe de instituir e 

efetivamente arrecadar impostos de sua competência, autorizada a exclusão de sua participação 

no fundo. 
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Em relação à segunda hipótese, lei complementar definirá parcela do fundo destinada a reduzir 

eventuais perdas de receitas dos Municípios em decorrência da aprovação desta Emenda 

Constitucional, dispondo sobre critérios de repartição dos recursos. O disposto acima se aplica 

até o 15º exercício subsequente ao da publicação desta Emenda Constitucional. 

 

Complexidade da legislação tributária do país é quase uma unanimidade. São dezenas de leis e 

tributos. Os custos das empresas para se manterem em conformidade nesse complexo sistema 

tributário são elevados. O excesso de legislações gera alta insegurança jurídica. Além disso, há 

má qualidade e falta de previsibilidade das normas existentes, que aumentam significativamente 

a judicialização dos conflitos. Isso reduz a competitividade das empresas e desestimula 

investimentos no país, prejudicando a integração internacional e o crescimento da economia 

brasileira. Nos últimos 15 anos a produção industrial não acompanhou o crescimento do 

consumo. Isso se traduziu em substituição de produção local por importada, particularmente da 

indústria. 

 

É imprescindível a reforma do sistema tributário brasileiro de forma que nos aproximemos do 

padrão adotado pela maioria dos países desenvolvidos. 

 

A respeito do IBS, é necessário: a) que ele trate da tributação sobre o consumo de competência 

dos três entes federativos; b) que certas características do imposto estejam no texto 

constitucional como a adoção do conceito de crédito financeiro, a aplicaç«o do ñc§lculo por foraò 

e a não incidência sobre a mera movimentação de valores financeiros; c) que tenha alíquota 

uniforme em todo o território de sua competência, de forma a permitir uma distribuição mais 

harmonizada da carga tributária entre os setores. 

 

A respeito do Imposto Seletivo, é necessário garantir na PEC que este, pela sua característica 

monofásica, não poderá incidir sobre insumos da cadeia produtiva, o que provocaria aumento da 

cumulatividade, característica responsável por parte significativa dos problemas do sistema 

tributário atual, e elevaria os custos de produção. 

 

Além disso, uma proposta de Reforma Tributária, no sentido de conferir segurança jurídica aos 

contratos vigentes, deve prever tratamento para os saldos tributários credores advindos do 

sistema atual e garantir prazo de transição suficiente para que os incentivos que foram 

convalidados em 2017 (LC nº 160) sejam mantidos. 

 

Sobre o desenvolvimento regional, o Brasil apresenta grande desigualdade socioeconômica 

entre suas regiões e, por isso, é importante que a PEC seja acompanhada de medida legislativa 

que trate do tema. A instituição de um Fundo de Desenvolvimento Regional se faz necessária 

devido ao fim da possibilidade da utilização de incentivos fiscais para a atração de investimentos 

em regiões menos desenvolvidas do país. Nesse sentido, é preciso estabelecer na PEC que 

parcela da receita com o IBS será direcionada a um Fundo, que teria como finalidade o fomento 

direto a atividades produtivas ou investimentos em infraestrutura econômica.  

 

É ainda necessário mecanismo que garanta que, durante a calibragem das alíquotas, não haja 

aumento de carga tributária, isto é, que a reforma seja neutra. 
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Proposição Autor Ementa 
Forma de 
apreciação 

Regime de 
tramitação 

Comissões Andamento 

PEC 
128/2019 

Deputado               
Luis Miranda 

(DEM/DF) 

Altera o Sistema Tributário 
Nacional e dá outras 

providências. 

Sujeita à 
Apreciação 
do Plenário 

Especial CCJC 

20/10/2021: CCJC ςDesignado 
Relator, Deputado Darci de Matos 
(PSD-SC). Pronta para Pauta na 
Comissão de Constituição e Justiça e 
de Cidadania (CCJC). 

 
POSIÇÃO DA INDÚSTRIA ï Divergente 

 

NOTA  

 

Propõe Reforma Tributária da seguinte maneira: 

 

Extinção de tributos - extingue, após período de transição, o IOF, PIS, Pasep, Cofins, ICMS, ISS, 

contribuição previdenciária sobre a receita bruta e contribuição previdenciária do importador. 

Criação de tributos - cria: a) o Imposto sobre Operações com Bens e Serviços (IBS, nos moldes 

de um imposto sobre valor agregado); b) o Imposto Seletivo (nos moldes de um excise tax); c) 

um imposto sobre movimentação financeira; e d) um imposto sobre serviços financeiros e digitais. 

IBS Lei complementar instituirá e regulará Imposto Sobre Bens e Serviços (IBS), que será 

uniforme em todo o território, cabendo aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, exercer 

sua competência exclusivamente por meio da alteração de suas alíquotas. 

 

Fica criado um IBS federal e um IBS estadual e municipal. 

 

Incidência - o IBS incidirá também sobre: a) os intangíveis; b) a cessão e o licenciamento de 

direitos; c) a locação de bens; d) as importações de bens, tangíveis e intangíveis, serviços e 

direitos. O Imposto não incidirá sobre: a) exportações, assegurada a manutenção dos créditos; 

e b) serviços financeiros e digitais. 

 

Não cumulatividade - o IBS será não-cumulativo, compensando-se o imposto devido em cada 

operação com aquele incidente nas etapas anteriores. 

 

Alíquotas - terá alíquota uniforme para todos os bens, tangíveis e intangíveis, serviços e direitos, 

podendo variar entre Estados, Distrito Federal e Municípios. A alíquota do imposto aplicável a 

cada operação será formada pela soma das alíquotas fixadas pelos Estados ou Distrito Federal 

e pelos Municípios, observado o seguinte: I - a competência para alteração da alíquota pelos 

Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios será exercida por lei do respectivo ente; II - na 

ausência de disposição específica na lei estadual, distrital ou municipal, a alíquota do imposto 

será a alíquota de referência. 

 

A alíquota municipal será resultado da soma das alíquotas singulares vinculadas e uma não 

vinculada (alíquota municipal do imposto - alíquotas singulares vinculadas). 

 

As alíquotas singulares poderão ser alteradas por lei da respectiva unidade federada. 

 

Tributação - nas operações interestaduais e intermunicipais incidirá a alíquota do Estado ou 

Distrito Federal e do Município de destino e o imposto pertencerá ao Estado ou Distrito Federal 

e ao Município de destino. 

 

Receita - a receita do imposto sobre bens e serviços será distribuída entre os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios proporcionalmente ao saldo líquido entre débitos e créditos do imposto 

atribuível a cada ente, nos termos da lei complementar. 

 

Apuração do imposto - os débitos e créditos serão escriturados por estabelecimento e o imposto 

será apurado e pago de forma centralizada. 
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Incentivos e benefícios - o IBS não será objeto de concessão de isenções, incentivos ou 

benefícios tributários ou financeiros, inclusive de redução de base de cálculo ou de crédito 

presumido ou outorgado, ou sob qualquer outra forma que resulte, direta ou indiretamente, em 

carga tributária menor que a decorrente da aplicação das alíquotas nominais. 

 

São exceções a essa regra: a devolução parcial, através de mecanismos de transferência de 

renda, do imposto recolhido pelos contribuintes de baixa renda; e regimes tributários especiais 

no âmbito da Zona Franca de Manaus. 

 

Comitê gestor - lei complementar criará o comitê gestor nacional do imposto sobre bens e 

serviços, integrado por representantes dos Estados e do Distrito Federal e dos Municípios. 

Competência de julgamento do IBS - determina que compete ao STJ, julgar em recurso especial, 

também, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida, 

contrariar ou negar vigência à Lei Complementar que disciplinará o IBS. 

 

Atribui aos juízes federais a competência de processar e julgar, também, as causas em que o 

Comitê Gestor nacional do IBS for interessado. 

 

Simples Nacional - determina que o contribuinte: poderá optar pelo pagamento dos impostos 

sobre bens e serviços, hipótese em que a parcela a ele relativa não será cobrada pelo Simples 

ou poderá recolher os impostos sobre bens e serviços "por dentro" do Simples, hipótese em que 

não será permitida a apropriação e transferência de créditos. 

 

IMPOSTO SOBRE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA 

 

Determina que compete à União instituir impostos sobre, também, a movimentação ou 

transmissão de valores e de créditos e direitos de natureza financeira. Esse imposto também 

incidirá sobre a movimentação ou transmissão de valores e de créditos e direitos realizados fora 

do sistema financeiro. 

 

Lei complementar definirá: 

a) as alíquotas aplicáveis, que incidirão tanto nos débitos quanto nos créditos bancários; 

b) a forma como, respeitadas as normas de tratados internacionais de livre comércio de que o 

Brasil seja signatário, serão implementados os princípios da desoneração tributária das 

exportações de bens e serviços e do idêntico tratamento do produto ou serviço importado ao seu 

similar nacional; 

c) as movimentações e transações envolvendo aplicações financeiras e mobiliárias, inclusive em 

ouro como ativo financeiro, que terão sua tributação diferida durante todo o tempo em que os 

recursos correspondentes não retornarem, dos circuitos dos mercados financeiros e de capitais, 

para consumo ou investimento em ativos não financeiros ou mobiliários; 

 

d) a faixa de renda sobre a qual o imposto não incidirá; 

 

e) as restrições preventivas à evasão tributária, dentre as quais a forma obrigatoriamente nominal 

e não endossável de toda e qualquer ordem de pagamento ou título de crédito, bem como as 

sanções eficazes para dissuadir sua burla; 

 

f) as restrições à validade do adimplemento de obrigações jurídicas onerosas, se não for 

comprovado o recolhimento do imposto; 

 

g) o procedimento unificado de arrecadação, com repasse direto, imediato e automático, pelas 

instituições ou órgãos responsáveis pela arrecadação, aos respectivos destinatários.  

 

Finalidade regulatória - o Imposto poderá ter regime especial de tributação, com finalidade 

regulatória, destinado a operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores 

mobiliários. 
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IPI 

 

Determina que o IPI incidirá apenas com a finalidade de: a) desestimular o consumo de 

determinados bens, serviços ou direitos em razão de riscos à saúde pública e à segurança 

pública; ou b) dar efetividade ao tratamento preferencial à Zona Franca de Manaus, nos termos 

de lei complementar específica. 

 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS FINANCEIROS E DIGITAIS 

 

Determina que a União entregará, também, 49% do imposto sobre serviços financeiros e digitais. 

 

RECEITAS VINCULADAS 

 

Reproduz, nos âmbitos do IBS e do Imposto Sobre Movimentação Financeira, as vinculações 

hoje existentes em relação a, por exemplo: seguridade social, financiamento do 

segurodesemprego e do abono, FPE, FPM, Fundos Constitucionais de Financiamento, saúde, 

educação e etc. 

 

ENVIO DA LEI COMPLEMENTAR 

 

A proposta de lei complementar deverá ser enviada ao Congresso pelo Poder Executivo no prazo 

de 180 dias contados da publicação desta emenda constitucional. O PLP deverá ser previamente 

aprovado pelo CONFAZ. 

 

A lei complementar estabelecerá prazos para: I - a indicação dos representantes dos Estados e 

do Distrito Federal e dos Municípios que integrarão o comitê gestor nacional do IBS; II - 

apublicação, pelo comitê gestor nacional, do regulamento do IBS. 

 

TRIBUTAÇÃO DA RENDA E DA FOLHA DE SALÁRIOS 

 

Prevê redução das alíquotas do IRPJ e redução da tributação da folha de salários como 

contrapartida à tributação da distribuição de lucros e dividendos e à introdução do IBS e do 

Imposto sobre Movimentação Financeira. 

 

TRANSIÇÃO 

 

Institui transição progressiva para os contribuintes, que durará 7 anos. Para os entes a transição 

durará 51 anos. 
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Proposição Autor Ementa 
Forma de 
apreciação 

Regime de 
tramitação 

Comissões Andamento 

PL 
3887/2020 

 
Pauta 

Prioritária 

Poder 
Executivo 

Institui a Contribuição 
Social sobre Operações 
com Bens e Serviços - 

CBS, e altera a 
legislação tributária 

federal. 

Sujeita à 
Apreciação do 

Plenário 
Prioridade 

CTASP, CME, 
CSSF, CVT, 

CCTCI, CDEICS, 
CFT, CCJC) 

25/06/2021: Designado 
Relator, Deputado Luiz Carlos 
Motta (PLSP). Aguardando 
constituição de Comissão 
Temporária pela Mesa. 

 

POSIÇÃO DA INDÚSTRIA ï Convergente com ressalvas 

 

NOTA  

 

O PL no. 3887/2020 instituindo a CBS (Contribuição sobre Bens e Serviços) no lugar do PIS e 

da Cofins, com vigência em 06 meses após a aprovação da lei e com alíquota única de 12%, 

exceto para banco, que terão alíquota de 5,8%. A justificativa de alíquota diferente para bancos 

se deve à base de incidência diferente dos demais setores da economia. 

 

Trata-se de um novo tributo, com creditamento amplo e integral e ñpor foraò, n«o cumulativo sobre 

nenhum outro tributo e com devolução de créditos imediata. Ficam desonerados, assim, as 

exportações e os investimentos. Trata-se, portanto, de um tributo em linha com conceitos de um 

ñbomò IVA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

 
29 

Proposição Autor Ementa 
Forma de 
apreciação 

Regime de 
tramitação 

Comissões Andamento 

PEC 293/2004 
(Apensados: PEC 
140/2012 e PEC 

283/2013) 

Poder 
Executivo 

Altera o Sistema Tributário 
Nacional e dá outras 
providências. 
(Desmembramento da PEC nº 
255/04, devendo os arts. 3º, 
8º e 9º, serem renumerados 
para 3º, 4º e 5º; e os arts. 146, 
IV, 150, VI e, 153, § 4º, IV, 158, 
parágrafo único, I, II, 171-A e 
parágrafo único, 203, 
parágrafo único e 216, § 3º, 
constantes do art. 1º, e os 
arts., 4º, 5º, 7º, renumerados 
para 2º, 3º e 4º). Proposta 
chamada de "Minirreforma ou 
Reforma Tributária". 

Sujeita à 
Apreciação 
do Plenário 

Especial 
Comissão 
Especial 

10/05/2019: CESP - Aprovada 
com alterações em 11/12/2018. 
Indeferido o Requerimento n. 
1.406/2019, conforme despacho 
do seguinte teor: "Indefiro o 
pedido contido no 
Requerimento n. 1.406/2019, 
nos termos do art. 142, 
parágrafo único, do RICD, tendo 
em vista que não há correlação 
suficiente para superar o óbice 
que representa estarem as PECs 
n. 45/2019 e n. 293-A/2004 em 
diferentes estágios de 
tramitação. Publique-se. Oficie-
se." 

 
POSIÇÃO DA INDÚSTRIA ï Convergente com ressalvas 

 

NOTA  

 

A complexidade da legislação tributária do país é quase uma unanimidade. São dezenas de leis 

e tributos. Os custos das empresas para se manterem em conformidade nesse complexo sistema 

tributário são elevados. O excesso de legislações gera alta insegurança jurídica. Além disso, há 

a má qualidade e falta de previsibilidade das normas existentes, que aumentam 

significativamente a judicialização dos conflitos. Isso reduz a competitividade das empresas e 

desestimula investimentos no país, prejudicando a integração internacional e o crescimento da 

economia brasileira. É imprescindível a reforma do sistema tributário brasileiro de forma que nos 

aproximemos do padrão adotado pela maioria dos países desenvolvidos. 

 

Em relação ao texto aprovado na Comissão Especial, o Imposto sobre Bens e Serviços (IBS) é 

um avanço no quesito competitividade, que sempre foi bandeira defendida pelo setor produtivo 

quando de uma Reforma Tributária, uma vez que: a) adota o direito ao crédito amplo; b) elimina 

os tributos cumulativos; c) reduz o custo tributário sobre investimentos, com o creditamento 

imediato do IBS proveniente das aquisições de bens para o ativo fixo; d) aumenta a transparência 

do sistema tributário, com a cobrança do IBS sem inclusão do próprio tributo na sua base de 

cálculo e com o fim da inclusão de um tributo na base de cálculo de outro; e e) simplifica o sistema 

tributário, com a substituição de diversos tributos incidentes sobre bens e serviços por apenas 

dois. 

 

Entretanto, o Imposto Seletivo (IS) apresenta problemas no quesito competitividade, uma vez 

que coloca importantes insumos da cadeia produtiva sob o regime cumulativo. 

 

Uma possível solução para o problema apresentado ï aumento da cumulatividade ï seria a 

incidência do IS apenas sobre cigarros e bebidas. Nesse caso, as demais atividades (energia 

elétrica, combustíveis, telecomunicação e veículos automotores) passariam a ser tributadas 

apenas pelo IBS. 

 

Assim, deveria ser feita uma adequação da repartição de receita entre os três níveis de governo 

para compensar a menor arrecadação com o IS, preponderantemente federal, e a maior 

arrecadação com o IBS, preponderantemente estadual e municipal. 

 

Além disso, são pontos que merecem atenção:  

 

i) adoção de alíquotas uniformes para o IBS em todo o território nacional ï apesar de reduzir 

significativamente a complexidade do sistema atual, em que há 27 legislações de ICMS e uma 

legislação de ISS, em regra, para cada um dos mais de 5.000 municípios, a adoção de alíquotas 

uniformes impede que cada Unidade da Federação defina o nível de tributação incidente sobre 
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sua população. Além disso, tende a nivelar por cima a alíquota, de modo a atender às 

necessidades fiscais dos Estados em pior situação financeira. Alternativa viável seria a divisão 

do IBS em 3 ñsubal²quotasò, uma federal, uma estadual e uma municipal, tal qual proposto nas 

emendas de nºs 4 e 7, apresentadas na Comissão Especial que discutiu a PEC 293/2004. Dessa 

forma, cada Estado ou Município pode adotar alíquotas diferentes mediante edição de lei de sua 

competência; 

 

ii) autonomia financeira, administrativa e funcional e garantia de parcela da arrecadação dos 

tributos administrados como receita orçamentária das administrações tributárias da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios - essa determinação pode levar a aumento 

significativo de custo com essas estruturas, principalmente via aumentos salariais.  

 

Importante ressaltar, também, que, ao pensar em uma proposta de Reforma Tributária, é 

imprescindível que se preze pela neutralidade tributária, sendo inaceitável a criação de quaisquer 

novos tributos que impliquem aumento da carga tributária tal como um imposto sobre a 

movimentação financeira, cumulativo em sua essência. 

 

A criação desse novo tributo cumulativo eleva ainda mais os custos de transação e de 

intermediação financeira, distorce os preços relativos e denota pouca transparência, uma vez 

que é praticamente impossível calcular a parcela deste no preço final de um produto. Além disso, 

a criação de um novo tributo cumulativo é prejudicial à competitividade do setor produtivo 

brasileiro, mostrando-se contraproducente diante da necessidade de se elevar o potencial de 

crescimento da economia brasileira. 

 

Além disso, é necessário que a Reforma Tributária preveja, de forma clara e objetiva, 

mecanismos que possibilitem uma política de desenvolvimento regional que priorize políticas de 

fomento, neste sentido, é imprescindível a previsão das salvaguardas da Zona Franca de 

Manaus como política de desenvolvimento da Amazônia Ocidental  
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Proposição Autor Ementa 
Forma de 
apreciação 

Regime de 
tramitação 

Comissões Andamento 

PL 3965/2012 
Pauta prioritária 

 
 (Apensados: PL 

4199/2012,  
1466/2015, 
1639/2015, 
2403/2015, 
4743/2016, 
5161/2016, 
5640/2016, 
8869/2017, 
11066/2018, 
349/2019), 
5368/2020, 
71/2021) ) 

Deputado 
Felipe 

Bornier 
(PSD/RJ) 

Concede isenção do IPI - 
Imposto sobre Produtos 
Industrializados às bicicletas 
classificadas na posição 87.12 da 
Nomenclatura Comum do 
Mercosul- NCM. 

Sujeita à 
Apreciação 

Conclusiva pelas 
Comissões 

Ordinária CFT, CCJC 

22/12/2020: CFT - 
Encerrado o prazo para 
emendas ao projeto. 
Não foram apresentadas 
emendas. Apense-se a 
este o PL 5368/2020. 

 
POSIÇÃO DA INDÚSTRIA ï Divergente 

 

NOTA  

 

Os produtos objetos dessas desonerações no Polo Industrial de Manaus, com os incentivos da 

Zona Franca de Manaus, que, por si só, seria o suficiente para o alcance que a medida propõe. 

A indústria deste segmento, estabelecida no Polo Industrial de Manaus, realiza elevados 

investimentos e gera emprego e renda para os trabalhadores do Norte do País, o que não nos 

parece razoável a adoção de políticas de estímulos fiscais para produtos importados, conforme 

estabelece a proposição. 

A Zona Franca de Manaus, única política de desenvolvimento regional na Amazônia, tem suas 

vantagens comparativas ancoradas em tributos, e qualquer movimento de desonerações a 

produtos com projetos ali implantados compromete a competitividade e coloca em risco os 

empregos e investimentos.  

Sabemos das dificuldades para o desenvolvimento socioeconômico da população que habita a 

região norte, e a ZFM tem buscado fortalecer a economia da região, inclusive com reflexos 

diretos aso estados vizinhos, e o seu esvaziamento enfraquece a região no todo.  

Cabe ainda alertar que o efeito prático desta proposição alcançará apenas produtos importados, 

acelerando ainda mais a desindustrialização brasileira. 

Tendo em vista o exposto acima, nos manifestamos DIVERGENTES desta matéria e de todas 

que, eventualmente, afrontarem as vantagens comparativas da Zona Franca de Manaus, nos 

colocando à disposição para maiores esclarecimentos técnicos. 
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Proposição Autor Ementa 
Forma de 
apreciação 

Regime de 
tramitação 

Comissões Andamento 

PL 879/2015 
Pauta 

prioritária 
(Apensados: 

PL 1149/2015, 
1995/2015, 
3244/2015, 
4926/2016) 

Deputado 
João Derly 
(PCdoB/RS) 

Dispõe sobre a isenção do 
Imposto de Importação e do 
Imposto sobre Produtos 
Industrializados para 
equipamentos e materiais 
esportivos adquiridos por 
academias. 

Sujeita à 
Apreciação 
Conclusiva 

pelas 
Comissões 

Ordinária 
CDEICS, 

CESPO, CFT, 
CCJC 

27/04/2021: CFT - Designado 
Relator, Deputado Alexis 
Fonteyne (NOVO-SP). 
Aguardando parecer do 
Relator na Comissão de 
Finanças e Tributação (CFT). 

 
POSIÇÃO DA INDÚSTRIA ï Divergente 

   

NOTA  

 

Os produtos objetos dessas desonerações, são fabricados no Brasil, especificamente no Polo 

Industrial de Manaus, com os incentivos da Zona Franca de Manaus, que, por si só, seria o 

suficiente para o alcance que a medida propõe. 

A indústria deste segmento, estabelecida no Polo Industrial de Manaus, realiza elevados 

investimentos e gera emprego e renda para os trabalhadores do Norte do País, o que não nos 

parece razoável a adoção de políticas de estímulos fiscais para produtos importados, conforme 

estabelece a proposição. 

A Zona Franca de Manaus, única política de desenvolvimento regional na Amazônia, tem suas 

vantagens comparativas ancoradas em tributos, e qualquer movimento de desonerações a 

produtos com projetos ali implantados compromete a competitividade e coloca em risco os 

empregos e investimentos.  

Sabemos das dificuldades para o desenvolvimento socioeconômico da população que habita a 

região norte, e a ZFM tem buscado fortalecer a economia da região, inclusive com reflexos 

diretos aso estados vizinhos, e o seu esvaziamento enfraquece a região no todo.  

Cabe ainda alertar que o efeito prático desta proposição alcançará apenas produtos importados, 

acelerando ainda mais a desindustrialização brasileira. 

Tendo em vista o exposto acima, nos manifestamos DIVERGENTES desta matéria e de todas 

que, eventualmente, afrontarem as vantagens comparativas da Zona Franca de Manaus, nos 

colocando à disposição para maiores esclarecimentos técnicos. 
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Proposição Autor Ementa 
Forma de 
apreciação 

Regime de 
tramitação 

Comissões Andamento 

PL 
10669/2018 

 
 

Pauta 
prioritária 

  

Deputado 
Felipe 

Carreras 
(PSB/PE) 

Dispõe sobre a isenção do 
Imposto sobre Produtos 
Industrializados (IPI) e do 
Imposto de Importação (II) 
das academias de ginástica 
para todo equipamento 
voltados para a prática de 
exercícios físicos.   

Sujeita à 
Apreciação 
Conclusiva 

pelas 
Comissões  

Ordinária 
CDEICS, 
CESPO, 

CFT, CCJC 

14/12/2021: CDEICS: 
Apresentação do Requerimento 
n. 73/2021, pelo Deputado 
Joaquim Passarinho (PSD/PA). 
Pronta para Pauta na Comissão 
de Desenvolvimento Econômico, 
Indústria, Comércio e Serviços 
(CDEICS). 

 
POSIÇÃO DA INDÚSTRIA ï Divergente  

NOTA  

A exemplo do PL 879 de 2015, os produtos objetos dessas desonerações são fabricados no 

Brasil, especificamente no Polo Industrial de Manaus, com os incentivos da Zona Franca de 

Manaus que, por si só, seria o suficiente para o alcance que a medida propõe. 

A indústria deste segmento, estabelecida no Polo Industrial de Manaus, realiza elevados 

investimentos e gera emprego e renda para os trabalhadores do Norte do País, o que não nos 

parece razoável a adoção de políticas de estímulos fiscais para produtos importados, conforme 

estabelece a proposição. 

A Zona Franca de Manaus, única política de desenvolvimento regional na Amazônia, tem suas 

vantagens comparativas ancoradas em tributos, e qualquer movimento de desonerações a 

produtos com projetos ali implantados compromete a competitividade e coloca em risco os 

empregos e investimentos.  

Sabemos das dificuldades para o desenvolvimento socioeconômico da população que habita a 

região norte, e a ZFM tem buscado fortalecer a economia da região, inclusive com reflexos 

diretos aso estados vizinhos, e o seu esvaziamento enfraquece a região no todo.  

Cabe ainda alertar que o efeito prático desta proposição alcançará apenas produtos importados, 

acelerando ainda mais a desindustrialização brasileira. 

Tendo em vista o exposto acima, nos manifestamos DIVERGENTES desta matéria e de todas 

que eventualmente afrontarem as vantagens comparativas da Zona Franca de Manaus, nos 

colocando à disposição para maiores esclarecimentos técnicos. 
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Proposição Autor Ementa 
Forma de 
apreciação 

Regime de 
tramitação 

Comissões Andamento 

PL 1685/2015 
(Apensado:  

PL 1949/2015) 

Deputad
o Aelton 
Freitas                        

(PR/MG) 

Isenta do imposto sobre produtos 
industrializados (IPI) os 
computadores pessoais, 
smartphones, tablets, notebooks, 
modems, seus acessórios e afins, 
quando adquiridos por pessoa 
com deficiência física, visual ou 
auditiva.  

Sujeita à 
Apreciação 
Conclusiva 

pelas 
Comissões 

Ordinária 
CPD, CFT, 

CCJC 

20/10/2021 - CCJC: 
Aguardando designação de 
Relator na Comissão de 
Constituição e Justiça e de 
Cidadania (CCJC). 

 
POSIÇÃO DA INDÚSTRIA ï Divergente 

 

NOTA  

 

Os produtos objetos dessas desonerações já são fabricados no Polo Industrial de Manaus, com 

os incentivos da Zona Franca de Manaus, e no resto do País com os incentivos da lei 8.248, 

chamada de lei de informática que, por si só, seria o suficiente para o alcance que a medida 

propõe. 

A indústria deste segmento, estabelecida no Polo Industrial de Manaus, e fora dela, realiza 

elevados investimentos e gera emprego e renda para os trabalhadores do Norte do País, o que 

não nos parece razoável a adoção de políticas de estímulos fiscal para produtos importados, 

conforme estabelece a proposição. 

Cabe ainda alertar que o efeito prático desta proposição alcançará apenas produtos importados, 

acelerando ainda mais a desindustrialização brasileira. 

Tendo em vista o exposto acima, nos manifestamos DIVERGENTES desta matéria e de todas 

que, eventualmente, afrontarem as vantagens comparativas da Zona Franca de Manaus, nos 

colocando à disposição para maiores esclarecimentos técnicos. 
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Proposição Autor Ementa 
Forma de 
apreciação 

Regime de 
tramitação 

Comissões Andamento 

PLS 
174/2015 

Pauta 
prioritária 

  

Senadora 
Fátima 
Bezerra 

Isenta as motocicletas nacionais 
do Imposto sobre Produtos 
Industrializados, nas condições 
que estabelece. 

- Terminativa CAE 
05/06/2019: CAE -
Distribuído ao Senador Plínio 
Valério, para emitir relatório. 

 
POSIÇÃO DA INDÚSTRIA ï Divergente 

NOTA  

Os produtos objetos dessas desonerações já são fabricados no Polo Industrial de Manaus, com 

os incentivos da Zona Franca de Manaus que, por si só, seria o suficiente para o alcance que a 

medida propõe. 

A indústria deste segmento, estabelecida no Polo Industrial de Manaus, realiza elevados 

investimentos e gera emprego e renda para os trabalhadores do Norte do País, o que não nos 

parece razoável a adoção de políticas de estímulos fiscais para produtos importados, conforme 

estabelece a proposição. 

A Zona Franca de Manaus, única política de desenvolvimento regional na Amazônia, tem suas 

vantagens comparativas ancoradas em tributos, e qualquer movimento de desonerações a 

produtos com projetos ali implantados compromete a competitividade e coloca em risco os 

empregos e investimentos.  

Sabemos das dificuldades para o desenvolvimento socioeconômico da população que habita a 

região norte, e a ZFM tem buscado fortalecer a economia da região, inclusive com reflexos 

diretos aso estados vizinhos, e o seu esvaziamento enfraquece a região no todo.  

Cabe ainda alertar que o efeito prático desta proposição alcançará apenas produtos importados, 

acelerando ainda mais a desindustrialização brasileira. 

Tendo em vista o exposto acima, nos manifestamos DIVERGENTES desta matéria e de todas 

que, eventualmente, afrontarem as vantagens comparativas da Zona Franca de Manaus, nos 

colocando à disposição para maiores esclarecimentos técnicos. 
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Proposição Autor Ementa 
Forma de 
apreciação 

Regime de 
tramitação 

Comissões Andamento 

PEC 51/2017 

Comissão 
de Direitos 
Humanos e 
Legislação 

Participativa 

Acrescenta a alínea f ao inciso VI do 
art. 150 da Constituição Federal, 
instituindo imunidade tributária 
sobre os consoles e jogos para 
videogames produzidos no Brasil. 

- Plenário CCJ 
08/08/2019: CCJ -
Aguardando inclusão em 
Ordem do Dia. 

 
POSIÇÃO DA INDÚSTRIA ï Divergente 

NOTA  

Os produtos abrangidos pela medida, historicamente, fizeram parte do rol da lista de regulatórios 

do IPI, igualmente como cigarros, bebidas alcoólicas, e perfumes, portanto com tributação 

elevada por serem considerados supérfluos. 

 Com essa tributação elevada, alguns produtores mundiais encontraram na ZFM uma 

oportunidade de fabricação com redução de preços ao consumidor, para tanto se instalaram com 

investimentos e empregos na Zona Franca de Manaus. 

Aprovar essa medida significa romper com a segurança jurídica promovida pela atratividade da 

ZFM. 

Adicionalmente, o instrumento constitucional, não deveria recepcionar matérias de ordem a 

controlar o mercado, ferindo acordos assinado pelo País junto a OMC, ao romper com princípio 

da isonomia.   
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Proposição Autor Ementa 
Forma de 

apreciação 
Regime de 
tramitação 

Comissões Andamento 

PL 
3785/2020 

Senador 
Roberto 
Rocha 

(PSDB/MA) 

Concede isenção do 
Imposto sobre Produtos 
Industrializados (IPI) às 
motocicletas de cilindrada 
inferior ou igual a 125 cm³ 
e às bicicletas. 

- A definir A definir 
14/07/2020: Encaminhado à 
publicação, em 14/07/2020. 

 

POSIÇÃO DA INDÚSTRIA ï Divergente 

NOTA  

Os produtos objetos dessas desonerações já são fabricados no Polo Industrial de Manaus, com 

os incentivos da Zona Franca de Manaus que, por si só, seria o suficiente para o alcance que a 

medida propõe. 

A indústria deste segmento, estabelecida no Polo Industrial de Manaus, realiza elevados 

investimentos e gera emprego e renda para os trabalhadores do Norte do País, o que não nos 

parece razoável a adoção de políticas de estímulos fiscal para produtos importados, conforme 

estabelece a proposição. 

A Zona Franca de Manaus, única política de desenvolvimento regional na Amazônia, tem suas 

vantagens comparativas ancoradas em tributos, e qualquer movimento de desonerações a 

produtos com projetos ali implantados compromete a competitividade e coloca em risco os 

empregos e investimentos.  

Sabemos das dificuldades para o desenvolvimento socioeconômico da população que habita a 

região norte, e a ZFM tem buscado fortalecer a economia da região, inclusive com reflexos 

diretos aso Estados vizinhos, e o seu esvaziamento enfraquece a região no todo.  

Cabe ainda alertar que o efeito prático desta proposição alcançará apenas produtos importados, 

acelerando ainda mais a desindustrialização brasileira. 

Tendo em vista o exposto acima, nos manifestamos DIVERGENTES desta matéria e de todas 

que, eventualmente, afrontarem as vantagens comparativas da Zona Franca de Manaus, nos 

colocando à disposição para maiores esclarecimentos técnicos. 
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Proposição Autor Ementa 
Forma de 
apreciação 

Regime de 
tramitação 

Comissões Andamento 

PL 6705/2009 
(PLS 160/2007 

na origem, 
Senado Federal) 

Senador 
José 

Agripino             
(DEM/RN) 

Dispõe sobre a isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados (IPI) incidente 
sobre produtos escolares de fabricação 
nacional e altera as Leis nºs 10.637, de 30 
de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003, para estabelecer 
alíquota zero da Contribuição para o 
PIS/Pasep e da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social 
(Cofins) incidentes sobre as receitas 
decorrentes da venda desses produtos. 

Sujeita à 
Apreciação 

do 
Plenário 

Prioridade 
CEC, CFT, 

CCJC 

13/05/2019: CFT - 
Devolvido ao Relator, 
Dep. Andre Moura (PSC-
SE), para atualização da 
legislação orçamentária. 
À Comissão de Finanças 
e Tributação o projeto 
reconstituído. 

 
POSIÇÃO DA INDÚSTRIA ï Divergente 

 

NOTA  

 

Os produtos objetos dessas desonerações no Polo Industrial de Manaus, com os incentivos da 

Zona Franca de Manaus que, por si só, seria o suficiente para o alcance que a medida propõe. 

A indústria deste segmento, estabelecida no Polo Industrial de Manaus, realiza elevados 

investimentos e gera emprego e renda para os trabalhadores do Norte do País, o que não nos 

parece razoável a adoção de políticas de estímulos fiscal para produtos importados, conforme 

estabelece a proposição. 

A Zona Franca de Manaus, única política de desenvolvimento regional na Amazônia, tem suas 

vantagens comparativas ancoradas em tributos, e qualquer movimento de desonerações a 

produtos com projetos ali implantados compromete a competitividade e coloca em risco os 

empregos e investimentos.  

Sabemos das dificuldades para o desenvolvimento socioeconômico da população que habita a 

região norte, e a ZFM tem buscado fortalecer a economia da região, inclusive com reflexos 

diretos aso Estados vizinhos, e o seu esvaziamento enfraquece a região no todo.  

Cabe ainda alertar, que o efeito prático desta proposição alcançará apenas produtos importados 

acelerando ainda mais a desindustrialização brasileira. 

Tendo em vista o exposto acima, nos manifestamos DIVERGENTES desta matéria e de todas 

que eventualmente afrontarem as vantagens comparativas da Zona Franca de Manaus, nos 

colocando à disposição para maiores esclarecimentos técnicos. 
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Proposição Autor Ementa 
Forma de 

apreciação 
Regime de 
tramitação 

Comissões Andamento 

PL 
1175/2021 

Senador 
Wellington 
Fagundes 
(PL/MT) 

Concede isenção do 
Imposto sobre Produtos 
Industrializados (IPI) às 
motocicletas de fabricação 
nacional adquiridas por 
mototaxistas e motoboys, 
para uso no trabalho. 

- A definir A definir 
31/03/2021: 
Plenário - Encaminhado à 
publicação, em 31/03/2021. 

 

POSIÇÃO DA INDÚSTRIA ï Divergente 

 

NOTA 

 

Os produtos objetos dessas desonerações no Polo Industrial de Manaus, com os incentivos da 

Zona Franca de Manaus que, por si só, seria o suficiente para o alcance que a medida propõe. 

 

A indústria deste segmento, estabelecida no Polo Industrial de Manaus, realiza elevados 

investimentos e gera emprego e renda para os trabalhadores do Norte do País, o que não nos 

parece razoável a adoção de políticas de estímulos fiscal para produtos importados, conforme 

estabelece a proposição. 

 

A Zona Franca de Manaus, única política de desenvolvimento regional na Amazônia, tem suas 

vantagens comparativas ancoradas em tributos, e qualquer movimento de desonerações a 

produtos com projetos ali implantados compromete a competitividade e coloca em risco os 

empregos e investimentos. 

 

Sabemos das dificuldades para o desenvolvimento socioeconômico da população que habita a 

região norte, e a ZFM tem buscado fortalecer a economia da região, inclusive com reflexos 

diretos aso Estados vizinhos, e o seu esvaziamento enfraquece a região no todo. 

 

Cabe ainda alertar que o efeito prático desta proposição alcançará apenas produtos importados, 

acelerando ainda mais a desindustrialização brasileira. 

 

Tendo em vista o exposto acima, nos manifestamos DIVERGENTES desta matéria e de todas 

que eventualmente afrontarem as vantagens comparativas da Zona Franca de Manaus, nos 

colocando à disposição para maiores esclarecimentos técnicos. 
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Proposição Autor Ementa 
Forma de 

apreciação 
Regime de 
tramitação 

Comissões Andamento 

PL 
3491/2015 

Deputado 
Alan Rick                          
(PRB/AC) 

Cria a Zona Franca de Rio 
Branco, Estado do Acre. 

Sujeita à 
Apreciação 
Conclusiva 

pelas 
Comissões 

Ordinária 
CINDRA, 

CDEICS, CFT, 
CCJC 

09/06/2021: CFT - Designada 
Relatora, Deputada Alê Silva 
(PSL-MG). Aguardando 
Parecer da Relatora na 
Comissão de Finanças e 
Tributação (CFT). 

 

POSIÇÃO DA INDÚSTRIA ï Divergente 

 

NOTA 

 

A Zona Franca de Manaus é uma política de Estado amparada pela Constituição Federal 

brasileira, como contrapartida aos graves problemas de infraestrutura e logística de transporte, 

dada a situação geográfica da região e a distância de que se encontra dos grandes centros. 

 

Com a ZFM a atividade industrial passou a ser o motor do crescimento da economia, irradiando 

seus efeitos para todos os estados que constituem a Amazônia Ocidental. O Polo Industrial de 

Manaus ï PIM, produz os mais variados tipos de bens consumidos no mercado nacional e 

internacional, com alto nível de tecnologia, design moderno e excelente qualidade. 

 

O modelo Zona franca de Manaus visa ao desenvolvimento econômico e social da Amazônia 

Ocidental e dos municípios de Macapá e Santana no Estado do Amapá, com viés de geração de 

riqueza e preservação ambiental da floresta amazônica. 

 

A Zona Franca de Manaus, única política de desenvolvimento regional na Amazônia, tem suas 

vantagens comparativas ancoradas em tributos, e qualquer movimento no sentido de criação de 

novos polos com as mesmas características, compromete substancialmente a competitividade e 

coloca em risco os empregos e investimentos, haja vista não haver espaço para modelos 

similares.  

Sabemos das dificuldades para o desenvolvimento socioeconômico da população de outras 

regiões carentes pelo Brasil afora, mas não se desenvolve uma região, tirando desenvolvimento 

de outras, e a ZFM tem buscado fortalecer a economia da região norte, inclusive com reflexos 

diretos aos Estados vizinhos, e o seu esvaziamento, enfraquece a região no todo.  

Por entender que o mercado não comporta dois modelos idênticos, concluímos por divergir da 

criação de novas ZFs pelo Brasil. 
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Proposição Autor Ementa 
Forma de 

apreciação 
Regime de 
tramitação 

Comissões Andamento 

PL 759/2015 
Deputado 
André Fufuca 
(PEN/MA) 

Dispõe sobre a criação de 
Zona Franca no Município 
de Rosário, Estado do 
Maranhão. 

Sujeita à 
Apreciação 
Conclusiva 
pelas 
Comissões 

Ordinária 
CINDRA, 
CDEICS, CFT, 
CCJC 

13/04/2021: CFT - Designado 
Relator, Deputado Alexis 
Fonteyne (NOVO-SP). 
Aguardando parecer do 
Relator na Comissão de 
Finanças e Tributação (CFT). 

 
POSIÇÃO DA INDÚSTRIA ï Divergente 

 

NOTA  

 

A Zona Franca de Manaus é uma política de Estado amparada pela Constituição Federal 

brasileira, como contrapartida aos graves problemas de infraestrutura e logística de transporte, 

dada a situação geográfica da região e a distância de que se encontra dos grandes centros. 

 

Com a ZFM a atividade industrial passou a ser o motor do crescimento da economia, irradiando 

seus efeitos para todos os estados que constituem a Amazônia Ocidental. O Polo Industrial de 

Manaus ï PIM, produz os mais variados tipos de bens consumidos no mercado nacional e 

internacional, com alto nível de tecnologia, design moderno e excelente qualidade. 

 

O modelo Zona franca de Manaus visa ao desenvolvimento econômico e social da Amazônia 

Ocidental e dos municípios de Macapá e Santana no Estado do Amapá, com viés de geração de 

riqueza e preservação ambiental da floresta amazônica. 

 

A Zona Franca de Manaus, única política de desenvolvimento regional na Amazônia, tem suas 

vantagens comparativas ancoradas em tributos, e qualquer movimento no sentido de criação de 

novos polos com as mesmas características, compromete substancialmente a competitividade e 

coloca em risco os empregos e investimentos, haja vista não haver espaço para modelos 

similares.  

Sabemos das dificuldades para o desenvolvimento socioeconômico da população de outras 

regiões carentes pelo Brasil afora, mas não se desenvolve uma região, tirando desenvolvimento 

de outras, e a ZFM tem buscado fortalecer a economia da região norte, inclusive com reflexos 

diretos aos Estados vizinhos, e o seu esvaziamento, enfraquece a região no todo.  

Por entender que o mercado não comporta dois modelos idênticos, concluímos por divergir da 

criação de novas ZFs pelo Brasil. 
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Proposição Autor Ementa 
Forma de 

apreciação 
Regime de 
tramitação 

Comissões Andamento 

PEC 67/2015 
Deputado 
Alan Rick                          
(PRB/AC) 

Altera o art. 40 do Ato das 
Disposições Transitórias 
para estabelecer a criação 
da Zona Franca de Rio 
Branco, no Estado do Acre.  

Sujeita à 
Apreciação do 

Plenário 
Especial CCJC 

19/02/2019: CCJC - 
Desarquivada nos termos do 
Artigo 105 do RICD. 
Aguardando designação de 
Relator na Comissão de 
Constituição e Justiça e de 
Cidadania (CCJC). 

 
POSIÇÃO DA INDÚSTRIA ï Divergente 

 

NOTA  

 

A Zona Franca de Manaus é uma política de Estado amparada pela Constituição Federal 

brasileira, como contrapartida aos graves problemas de infraestrutura e logística de transporte, 

dada a situação geográfica da região e a distância de que se encontra dos grandes centros. 

 

Com a ZFM a atividade industrial passou a ser o motor do crescimento da economia, irradiando 

seus efeitos para todos os estados que constituem a Amazônia Ocidental. O Polo Industrial de 

Manaus ï PIM, produz os mais variados tipos de bens consumidos no mercado nacional e 

internacional, com alto nível de tecnologia, design moderno e excelente qualidade. 

 

O modelo Zona franca de Manaus visa ao desenvolvimento econômico e social da Amazônia 

Ocidental e dos municípios de Macapá e Santana no Estado do Amapá, com viés de geração de 

riqueza e preservação ambiental da floresta amazônica. 

 

A Zona Franca de Manaus, única política de desenvolvimento regional na Amazônia, tem suas 

vantagens comparativas ancoradas em tributos, e qualquer movimento no sentido de criação de 

novos polos com as mesmas características, compromete substancialmente a competitividade e 

coloca em risco os empregos e investimentos, haja vista não haver espaço para modelos 

similares.  

Sabemos das dificuldades para o desenvolvimento socioeconômico da população de outras 

regiões carentes pelo Brasil afora, mas não se desenvolve uma região, tirando desenvolvimento 

de outras, e a ZFM tem buscado fortalecer a economia da região norte, inclusive com reflexos 

diretos aos Estados vizinhos, e o seu esvaziamento, enfraquece a região no todo.  

Por entender que o mercado não comporta dois modelos idênticos, concluímos por divergir da 

criação de novas ZFs pelo Brasil. 
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Proposição Autor Ementa 
Forma de 

apreciação 
Regime de 
tramitação 

Comissões Andamento 

PL 648/2015 
Deputado Luiz 

Nishimori 
(PR/PR) 

Cria Área de Livre 
Comércio no Município de 
Guaíra, Estado do Paraná. 

Sujeita à 
Apreciação 
Conclusiva 

pelas 
Comissões 

Ordinária 
CINDRA, 

CDEICS, CFT, 
CCJC 

04/11/2021: CFT ς 
Recebimento pela CFT. 
Aguardando designação de 
Relator na Comissão de 
Finanças e Tributação (CFT). 

 
POSIÇÃO DA INDÚSTRIA ï Divergente   

 

NOTA  

 

A Zona Franca de Manaus é uma política de Estado amparada pela Constituição Federal 

brasileira, como contrapartida aos graves problemas de infraestrutura e logística de transporte, 

dada a situação geográfica da região e a distância de que se encontra dos grandes centros. 

 

Com a ZFM a atividade industrial passou a ser o motor do crescimento da economia, irradiando 

seus efeitos para todos os estados que constituem a Amazônia Ocidental. O Polo Industrial de 

Manaus ï PIM, produz os mais variados tipos de bens consumidos no mercado nacional e 

internacional, com alto nível de tecnologia, design moderno e excelente qualidade. 

 

O modelo Zona franca de Manaus visa ao desenvolvimento econômico e social da Amazônia 

Ocidental e dos municípios de Macapá e Santana no Estado do Amapá, com viés de geração de 

riqueza e preservação ambiental da floresta amazônica. 

 

A Zona Franca de Manaus, única política de desenvolvimento regional na Amazônia, tem suas 

vantagens comparativas ancoradas em tributos, e qualquer movimento no sentido de criação de 

novos polos com as mesmas características, compromete substancialmente a competitividade e 

coloca em risco os empregos e investimentos, haja vista não haver espaço para modelos 

similares.  

Sabemos das dificuldades para o desenvolvimento socioeconômico da população de outras 

regiões carentes pelo Brasil afora, mas não se desenvolve uma região, tirando desenvolvimento 

de outras, e a ZFM tem buscado fortalecer a economia da região norte, inclusive com reflexos 

diretos aos Estados vizinhos, e o seu esvaziamento, enfraquece a região no todo.  

Por entender que o mercado não comporta dois modelos idênticos, concluímos por divergir da 

criação de novas ZFs pelo Brasil. 
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Proposição Autor Ementa 
Forma de 

apreciação 
Regime de 
tramitação 

Comissões Andamento 

PL 
1942/2019 

Deputado 
Fernando 
Monteiro 
(PP/PE) 

Cria a Zona Franca do 
Sertão do São Francisco e 
dá outras providências. 

Sujeita à 
Apreciação 
Conclusiva 

pelas 
Comissões 

Ordinária 
CINDRA, 

CDEICS, CFT, 
CCJC 

05/11/2019 - CINDRA: 
Designado Relator, Deputado 
Sidney Leite (PSD-AM). 
Aguardando parecer do 
Relator na Comissão de 
Integração Nacional, 
Desenvolvimento Regional e 
da Amazônia (CINDRA). 

 
POSIÇÃO DA INDÚSTRIA ï Divergente 

 

NOTA  

 

A Zona Franca de Manaus é uma política de Estado amparada pela Constituição Federal 

brasileira, como contrapartida aos graves problemas de infraestrutura e logística de transporte, 

dada a situação geográfica da região e a distância de que se encontra dos grandes centros. 

 

Com a ZFM a atividade industrial passou a ser o motor do crescimento da economia, irradiando 

seus efeitos para todos os estados que constituem a Amazônia Ocidental. O Polo Industrial de 

Manaus ï PIM, produz os mais variados tipos de bens consumidos no mercado nacional e 

internacional, com alto nível de tecnologia, design moderno e excelente qualidade. 

 

O modelo Zona franca de Manaus visa ao desenvolvimento econômico e social da Amazônia 

Ocidental e dos municípios de Macapá e Santana no Estado do Amapá, com viés de geração de 

riqueza e preservação ambiental da floresta amazônica. 

 

A Zona Franca de Manaus, única política de desenvolvimento regional na Amazônia, tem suas 

vantagens comparativas ancoradas em tributos, e qualquer movimento no sentido de criação de 

novos polos com as mesmas características, compromete substancialmente a competitividade e 

coloca em risco os empregos e investimentos, haja vista não haver espaço para modelos 

similares.  

Sabemos das dificuldades para o desenvolvimento socioeconômico da população de outras 

regiões carentes pelo Brasil afora, mas não se desenvolve uma região, tirando desenvolvimento 

de outras, e a ZFM tem buscado fortalecer a economia da região norte, inclusive com reflexos 

diretos aos Estados vizinhos, e o seu esvaziamento, enfraquece a região no todo.  

Por entender que o mercado não comporta dois modelos idênticos, concluímos por divergir da 

criação de novas ZFs pelo Brasil. 
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Proposição Autor Ementa 
Forma de 

apreciação 
Regime de 
tramitação 

Comissões Andamento 

PLS 
319/2015 

Senador 
Roberto 
Rocha 

Cria a Zona Franca de São 
Luís, no Estado do 
Maranhão, e dá outras 
providências. 

- Terminativa CCJ, CAE 

18/06/2019: CAE -
Redistribuído ao Senador 
Otto Alencar, para emitir 
relatório 

 
POSIÇÃO DA INDÚSTRIA ï Divergente 

NOTA  

A Zona Franca de Manaus é uma política de Estado amparada pela Constituição Federal 

brasileira, como contrapartida aos graves problemas de infraestrutura e logística de transporte, 

dada a situação geográfica da região e a distância de que se encontra dos grandes centros. 

 

Com a ZFM a atividade industrial passou a ser o motor do crescimento da economia, irradiando 

seus efeitos para todos os estados que constituem a Amazônia Ocidental. O Polo Industrial de 

Manaus ï PIM, produz os mais variados tipos de bens consumidos no mercado nacional e 

internacional, com alto nível de tecnologia, design moderno e excelente qualidade. 

 

O modelo Zona franca de Manaus visa ao desenvolvimento econômico e social da Amazônia 

Ocidental e dos municípios de Macapá e Santana no Estado do Amapá, com viés de geração de 

riqueza e preservação ambiental da floresta amazônica. 

 

A Zona Franca de Manaus, única política de desenvolvimento regional na Amazônia, tem suas 

vantagens comparativas ancoradas em tributos, e qualquer movimento no sentido de criação de 

novos polos com as mesmas características, compromete substancialmente a competitividade e 

coloca em risco os empregos e investimentos, haja vista não haver espaço para modelos 

similares.  

Sabemos das dificuldades para o desenvolvimento socioeconômico da população de outras 

regiões carentes pelo Brasil afora, mas não se desenvolve uma região carente, tirando 

desenvolvimento de outras também carentes, e a ZFM tem buscado fortalecer a economia da 

região norte, inclusive com reflexos diretos aos Estados vizinhos, e o seu esvaziamento, 

enfraquece a região no todo.  

Por entender que o mercado não comporta dois modelos idênticos, concluímos por divergir da 

criação de novas ZFs pelo Brasil. 
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Proposição Autor Ementa 
Forma de 

apreciação 
Regime de 
tramitação 

Comissões Andamento 

PLS 90/2017 
Senadora 
Rose de 
Freitas 

Dispõe sobre a criação de 
Zona Franca no Estado do 
Espírito Santo.  

- Terminativa 
CDR, CAE, 

CCJ 

08/04/2021: CAE -Devolvido 
pelo relator, Senador 
Marcelo Castro, em virtude 
de não mais pertencer aos 
quadros desta Comissão. 
Aguardando designação de 
Relator.  

 
POSIÇÃO DA INDÚSTRIA ï Divergente 

NOTA  

A Zona Franca de Manaus é uma política de Estado amparada pela Constituição Federal 

brasileira, como contrapartida aos graves problemas de infraestrutura e logística de transporte, 

dada a situação geográfica da região e a distância de que se encontra dos grandes centros. 

 

Com a ZFM a atividade industrial passou a ser o motor do crescimento da economia, irradiando 

seus efeitos para todos os estados que constituem a Amazônia Ocidental. O Polo Industrial de 

Manaus ï PIM, produz os mais variados tipos de bens consumidos no mercado nacional e 

internacional, com alto nível de tecnologia, design moderno e excelente qualidade. 

 

O modelo Zona franca de Manaus visa ao desenvolvimento econômico e social da Amazônia 

Ocidental e dos municípios de Macapá e Santana no Estado do Amapá, com viés de geração de 

riqueza e preservação ambiental da floresta amazônica. 

 

A Zona Franca de Manaus, única política de desenvolvimento regional na Amazônia, tem suas 

vantagens comparativas ancoradas em tributos, e qualquer movimento no sentido de criação de 

novos polos com as mesmas características, compromete substancialmente a competitividade e 

coloca em risco os empregos e investimentos, haja vista não haver espaço para modelos 

similares.  

Sabemos das dificuldades para o desenvolvimento socioeconômico da população de outras 

regiões carentes pelo Brasil afora, mas não se desenvolve uma região carente, tirando 

desenvolvimento de outras também carente, e a ZFM tem buscado fortalecer a economia da 

região norte, inclusive com reflexos diretos aos Estados vizinhos, e o seu esvaziamento, 

enfraquece a região no todo.  

Por entender que o mercado não comporta dois modelos idênticos, concluímos por divergir da 

criação de novas ZFs pelo Brasil. 
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Proposição Autor Ementa 
Forma de 

apreciação 
Regime de 
tramitação 

Comissões Andamento 

PLS 
184/2017 

Senador             
Jorge Viana 

Cria Área de Livre 
Comércio nos municípios 
de Assis Brasil, Capixaba, 
Plácido de Castro e Santa 
Rosa do Purus, no Estado 
do Acre.  

- Terminativa 
CDR, CAE, 

CCJ 

20/12/2018: CAE -A 
proposição continua a 
tramitar, nos termos do art. 
332 do Regimento Interno. 

 

 
POSIÇÃO DA INDÚSTRIA ï Divergente 

NOTA  

A Zona Franca de Manaus é uma política de Estado amparada pela Constituição Federal 

brasileira, como contrapartida aos graves problemas de infraestrutura e logística de transporte, 

dada a situação geográfica da região e a distância de que se encontra dos grandes centros. 

 

Com a ZFM a atividade industrial passou a ser o motor do crescimento da economia, irradiando 

seus efeitos para todos os estados que constituem a Amazônia Ocidental. O Polo Industrial de 

Manaus ï PIM, produz os mais variados tipos de bens consumidos no mercado nacional e 

internacional, com alto nível de tecnologia, design moderno e excelente qualidade. 

 

O modelo Zona franca de Manaus visa ao desenvolvimento econômico e social da Amazônia 

Ocidental e dos municípios de Macapá e Santana no Estado do Amapá, com viés de geração de 

riqueza e preservação ambiental da floresta amazônica. 

 

A Zona Franca de Manaus, única política de desenvolvimento regional na Amazônia, tem suas 

vantagens comparativas ancoradas em tributos, e qualquer movimento no sentido de criação de 

novos polos com as mesmas características, compromete substancialmente a competitividade e 

coloca em risco os empregos e investimentos, haja vista não haver espaço para modelos 

similares.  

Sabemos das dificuldades para o desenvolvimento socioeconômico da população de outras 

regiões carentes pelo Brasil afora, mas não se desenvolve uma região carente, tirando 

desenvolvimento de outras também carentes, e a ZFM tem buscado fortalecer a economia da 

região norte, inclusive com reflexos diretos aos Estados vizinhos, e o seu esvaziamento, 

enfraquece a região no todo.  

Por entender que o mercado não comporta dois modelos idênticos, concluímos por divergir da 

criação de novas ZFs pelo Brasil. 
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Proposição Autor Ementa 
Forma de 

apreciação 
Regime de 
tramitação 

Comissões Andamento 

PLC 87/2018         
(PL 533/2015 
na origem, 

CD) 

Deputado 
Federal 

Dagoberto 
Nogueira 
(PDT/MS) 

Cria Áreas de Livre 
Comércio nos Municípios 
de Corumbá e Ponta Porã, 
no Estado de Mato Grosso 
do Sul, e altera a Lei nº 
7.689, de 15 de dezembro 
de 1988. 

- Terminativa CDR, CAE 

02/12/2021: CAE- O relator, 
Senador Mecias de Jesus, 
apresentou relatório 
favorável ao projeto, com a 
Emenda nº 1- CDR. Pronto 
para a pauta na 
Comissão.. 

 
POSIÇÃO DA INDÚSTRIA ï Divergente 

NOTA  

A Zona Franca de Manaus é uma Política de Estado amparada pela Constituição Federal 

brasileira, como contrapartida aos graves problemas de infraestrutura e logística de transporte, 

dada a situação geográfica da região e a distância de que se encontra dos grandes centros. 

 

Com a ZFM a atividade industrial passou a ser o motor do crescimento da economia, irradiando 

seus efeitos para todos os estados que constituem a Amazônia Ocidental. O Polo Industrial de 

Manaus ï PIM produz os mais variados tipos de bens consumidos no mercado nacional e 

internacional, com alto nível de tecnologia, design moderno e excelente qualidade. 

 

O modelo Zona franca de Manaus visa ao desenvolvimento econômico e social da Amazônia 

Ocidental e dos municípios de Macapá e Santana no Estado do Amapá, com viés de geração de 

riqueza e preservação ambiental da floresta amazônica. 

 

A Zona Franca de Manaus, única política de desenvolvimento regional na Amazônia, tem suas 

vantagens comparativas ancoradas em tributos, e qualquer movimento no sentido de criação de 

novos polos com as mesmas características, compromete substancialmente a competitividade e 

coloca em risco os empregos e investimentos, haja vista não haver espaço para modelos 

similares.  

Sabemos das dificuldades para o desenvolvimento socioeconômico da população de outras 

regiões carentes pelo Brasil afora, mas não se desenvolve uma região carente, tirando 

desenvolvimento de outras também carentes, e a ZFM tem buscado fortalecer a economia da 

região norte, inclusive com reflexos diretos aos Estados vizinhos, e o seu esvaziamento, 

enfraquece a região no todo.  

Por entender que o mercado não comporta dois modelos idênticos, concluímos por divergir da 

criação de novas ZFs pelo Brasil. 
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Proposição Autor Ementa 
Forma de 
apreciação 

Regime de 
tramitação 

Comissões Andamento 

PEC 19/2011 
Deputado 

Wilson Filho 
(PMDB/PB) 

Altera o art. 40 do Ato das 
Disposições Constitucionais 
Transitórias para estabelecer a 
criação da Zona Franca do 
Semiárido Nordestino. 

Sujeita à 
Apreciação 
do Plenário 

Especial CCJC, CESP 

26/06/2019: Plenário - 
Apresentação do 
Requerimento n. 1843/2019, 
pelo Deputado Gonzaga 
Patriota (PSB/PE), que 
"Requer a inclusão na Ordem 
do Dia do Plenário da PEC 
19/2011, que 'Altera o art. 40 
do Ato das Disposições 
Constitucionais Tran-sitórias 
para estabelecer a criação da 
Zona Franca do Semiárido 
Nor-destino'. 

 
POSIÇÃO DA INDÚSTRIA ï Divergente 

 

NOTA  

 

A Zona Franca de Manaus é uma política de Estado amparada pela Constituição Federal 

brasileira, como contrapartida aos graves problemas de infraestrutura e logística de transporte, 

dada a situação geográfica da região e a distância de que se encontra dos grandes centros. 

 

Com a ZFM a atividade industrial passou a ser o motor do crescimento da economia, irradiando 

seus efeitos para todos os estados que constituem a Amazônia Ocidental. O Polo Industrial de 

Manaus ï PIM produz os mais variados tipos de bens consumidos no mercado nacional e 

internacional, com alto nível de tecnologia, design moderno e excelente qualidade. 

 

O modelo Zona franca de Manaus visa o desenvolvimento econômico e social da Amazônia 

Ocidental e dos municípios de Macapá e Santana no Estado do Amapá, com viés de geração de 

riqueza e preservação ambiental da floresta amazônica. 

 

A Zona Franca de Manaus, única política de desenvolvimento regional na Amazônia, tem suas 

vantagens comparativas ancoradas em tributos, e qualquer movimento no sentido de criação de 

novos polos com as mesmas características, compromete substancialmente a competitividade e 

coloca em risco os empregos e investimentos, haja vista não haver espaço para modelos 

similares.  

Sabemos das dificuldades para o desenvolvimento socioeconômico da população de outras 

regiões carentes pelo Brasil afora, mas não se desenvolve uma região, tirando desenvolvimento 

de outras, e a ZFM tem buscado fortalecer a economia da região norte, inclusive com reflexos 

diretos aos Estados vizinhos, e o seu esvaziamento, enfraquece a região no todo.  

Por entender que o mercado não comporta dois modelos idênticos, concluímos por divergir da 

criação de novas ZFs pelo Brasil. 
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Proposição Autor Ementa 
Forma de 

apreciação 
Regime de 
tramitação 

Comissões Andamento 

PL 537/2021 
 
 

Pauta 
prioritária 

Deputado 
Marcelo 
Ramos - 
PL/AM) 

Dispõe sobre as condições 
e limites aplicáveis à 
alteração de alíquotas do 
imposto sobre a 
importação de produtos. 

Proposição 
Sujeita à 

Apreciação 
Conclusiva 

pelas 
Comissões 

Ordinária 
CDEICS, 

CFT, CCJC 

25/08/2021: CDEICS ς 
Aprovado requerimento n. 
46/2021 do Sr. Laercio 
Oliveira que requer o 
aditamento ao 
Requerimento nº 42, de 
2021, para inclusão de 
convidado na Audiência 
Pública. 
Aguardando parecer do 
Relator na Comissão de 
Desenvolvimento  conômico, 
Indústria, Comércio e 
Serviços (CDEICS). 

 
POSIÇÃO DA INDÚSTRIA ï Convergente 

 

NOTA  

 

Propõe-se o presente Projeto de Lei com o objetivo precípuo de garantir maior clareza e 

segurança jurídica às possibilidades de alteração das alíquotas do imposto de importação, 

permitindo aos agentes econômicos conduzir seus negócios e investimentos com maior 

previsibilidade em relação às tarifas de importação que serão aplicadas aos produtos de seu 

interesse, garantindo os princípios constitucionalmente tutelados antes mencionados.  

 

Disciplina as condições e limites aplicáveis à alteração de alíquotas do Imposto de Importação 

pelo Poder Executivo. 

 

Exceto em situações emergenciais, determina que qualquer alteração nas alíquotas do II deverá 

ser devidamente motivada pelo Poder Executivo, sendo obrigatória a consecução de avaliação 

de impacto regulatório, precedida de consulta à sociedade civil e setores interessados, hábil a 

demonstrar as consequências práticas da modificação. 

 

Reduções temporárias de alíquota só serão admitidas quando, ao amparo de processo 

administrativo devidamente instaurado e precedido de consulta pública, ficar comprovado que 

não há uma indústria nacional a ser protegida ou que, havendo produção doméstica, ficar 

comprovado que há recusa, incapacidade ou impossibilidade de fornecimento em prazo e a preço 

normal. 

 

Estabelece limites de alteração das alíquotas do II baseados em variações percentuais das 

alíquotas vigentes, do tamanho do capítulo da NCM e do volume total anual das importações do 

respectivo capitulo e conjunto total das NCM exceto para alterações temporárias na Lista de 

Exceções à Tarifa Externa Comum (LETEC), reduções temporárias de alíquotas amparadas pelo 

Regime de Ex-Tarifário, reduções permanentes da Tarifa Externa Comum (TEC) e reduções, 

isenções ou suspensão das alíquotas do imposto sobre a importação de produtos abrangidos 

por regimes aduaneiros especiais previstos em regulamentação própria. 
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Proposição Autor Ementa 
Forma de 

apreciação 
Regime de 
tramitação 

Comissões Andamento 

PDL 
129/2021 

Deputado 
Marcelo 
Ramos - 
PL/AM) 

Susta a Resolução GECEX 
nº 174, de 22 de março de 
2021. 

Aguardando 
despacho do 
Presidente da 
Câmara dos 
Deputados 

Aguardando 
despacho do 
Presidente 
da Câmara 

dos 
Deputados 

Aguardando 
despacho do 
Presidente da 
Câmara dos 
Deputados 

23/03/2021: Aguardando 
despacho do Presidente da 
Câmara dos Deputados. " 

 

 
POSIÇÃO DA INDÚSTRIA ï Convergente  

 

NOTA  

 

Susta a Resolução de n° 174, de 2021, do Comitê-Executivo de Gestão da Câmara de Comércio 

Exterior (GECEX), que reduz de 14% para 4% o IPI de uma quota de 160 mil toneladas de PVC. 
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Proposição Autor Ementa 
Forma de 

apreciação 
Regime de 
tramitação 

Comissões Andamento 

PDL 
124/2021 

Deputado 
Marcelo 
Ramos - 
PL/AM) 

Susta a Resolução GECEX nº 
173, de 18 de março de 
2021, que altera o Imposto 
de Importação para Bens de 
Capital - BK e Bens de 
Informática e 
Telecomunicações - BIT. 

Aguardando 
despacho do 
Presidente da 
Câmara dos 
Deputados 

Aguardando 
despacho do 
Presidente 
da Câmara 

dos 
Deputados 

Aguardando 
despacho do 
Presidente da 
Câmara dos 
Deputados 

22/03/2021: Aguardando 
despacho do Presidente da 
Câmara dos Deputados. 

 

 
POSIÇÃO DA INDÚSTRIA ï Convergente 

 

NOTA  

Susta a Resolução nº 173, de 18 de março de 2021, do Comitê-Executivo de Gestão da Câmara 

de Comércio Exterior - GECEX, que reduziu em 10% as alíquotas do imposto de importação 

aplicáveis a Bens de Capital - BK e Bens de Informática e Telecomunicações - BIT. 

A Resolução nº 173, de 18 de março de 2021, do Comitê-Executivo de Gestão da Câmara de 

Comércio Exterior ï GECEX, reduziu em 10% as alíquotas do imposto de importação aplicáveis 

a todos os bens classificados na Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) como Bens de 

Capital - BK e Bens de Informática e Telecomunicações - BIT.  

A medida alcança nada menos que 1.495 diferentes tipos de máquinas e equipamentos e de 

bens do setor eletroeletrônico, provocando grande risco de desindustrialização nesses setores, 

com perda de renda e empregos no Brasil, o que é particularmente grave neste momento em 

que a economia brasileira vive crise sem precedentes. 

Esse movimento está alinhado com o projeto de abertura comercial unilateral, o que sem a devida 

contrapartida de medidas de redução do custo Brasil, acelera o processo de desindustrialização, 

tendo em vista a impossibilidade de competitividade em condições igualitárias  
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Proposição Autor Ementa 
Forma de 
apreciação 

Regime de 
tramitação 

Comissões Andamento 

PL 777/2019 
Deputado 
Marcelo 
Ramos 

(PR/AM) 

Acrescenta artigo ao 
Decreto-lei 288, de 28 de 
fevereiro de 1967, que 
regula a Zona Franca de 
Manaus e trata de produtos 
com uso de matéria-prima 
regional. 

Sujeita à 
Apreciação 
Conclusiva 

pelas 
Comissões 

Ordinária 
CINDRA, 

CDEICS, CFT, 
CCJC 

12/11/2019 - CDEICS: Encerrado 
o prazo de 5 sessões para 
apresentação de emendas ao 
projeto. Não foram apresentadas 
emendas. 
Aguardando parecer do Relator 
na Comissão de Desenvolvimento 
Econômico, Indústria, Comércio e 
Serviços (CDEICS). 

Pauta 
prioritária 

  

 
POSIÇÃO DA INDÚSTRIA ï Convergente 

 

NOTA  

 

O Projeto trata da extinção do instrumento do PPB para produtos com preponderância de 

matéria-prima regional, a exemplo do projeto Zona Franca Verde, instituído para os estados da 

Amazônia Ocidental 

 

É importante a criação de atratividades para o desenvolvimento de produtos da vocação regional. 

 

Entendemos que a proposta deveria ser complementada, no mérito, para prever o tipo de redutor 

a ser aplicado, ou seja, se fixo ou variável. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


